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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

VOLUME I

mr'e2t
Processo Administrativo n.o 47 12021

OBJETO: Gontratação de empresa especializada para
implantação e operação de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e
corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do
município de Nova Santa Bárbara - PR.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
0210712021às 08h29min do dia 1610712021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 1610712021.
tNícto DA sEssÃo DE DISpurA DE pREÇos: às
09h00min. do dia '1610712021.
LOCAL: www.bllcompras.com

DOTAÇAO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: liciracaorg-nsb.pr.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Dotações
Natureza da
despesa

2021 150 02.00 1 .0 4. 1 22.0020.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 390 03.00 1 .04. 1 22.0060. 2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 540 04.001.06 125 0065.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 780 05.001.1 5122.0070. 2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 785 05.00 1 . 1 5. 1 22.0070. 2009 3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 790 05.001 .1 5.1 22.0070.2009 504 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

2021 í 830 06.002.1 2.36 1 .0210.2016 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

2021 1840 06.002. 1 2.361.0210.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 í 850 06.002.12.361.0210.2016 104 3 3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 1860 06.002. 1 2.361.0210.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

^ffircNr@N

Exercíci
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a

Conta
da
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a

Funcional programática Fonte
de
Íecurso

Grupo da fonte
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

VALOR MÁXMO: R$ 864.356,43 (oitocentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e
três centavos), sendo R$ 839.181,00 (oitocentos e trinta e
nove mil, cento e oitenta e um reais) o valor anual estimado
para gastos com a manutenção da frota municipal e R$
25.175,43 (vinte e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e
quarenta e três centavos), o valor máximo da taxa
administrativa.

Rua WalÍredo BittencouÍ de Moraes,222, Telefone - 43-3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao,âqsbüsqlb! - Nova Santa Biirbara - Paraná

2021 1870 06.002. 1 2.36í 021 0.2016 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1880 06.002. 1 2.361.0210.2016 136 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2330 06. 004. 1 2. 365.027 0.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2340 06.004. 1 2. 365. 027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2350 06.004. 1 2. 365. 027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2520 06. 006. 1 2.364.0230.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2810 08.00í. 10.301.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2815 08.001 . 1 0.301 .0320.2025 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2820 08.001. 1 0 301.0320.2025 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3200 08.002. 1 0.304.0370.2030
2021 3290 09.001.08 244.0380.2031
2021 3550 09.oo2.08.244.0400.2034
2021 3810 09. 003. 08.243.0430.2036

lqe+ ls. e.oo.ss. oo.oo lDo Exercício

lo ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

lo ls.s.so.ss.oo.oo Ioô exerci"io
lo le.s.so.eo.oo.oo lDo Exercício



PREFBTURA MUNICIPAL

ESIADO OO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria de obras

Atenciosamente

odi Silvestre
Secretário de obras, trabalho e geração de empregos
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NOVA SANTA BARBARA
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No 058/2021

Data:
23t04t2021

{

,a

Recebido por:
Nome

Cbro'( r?oU

Rua Walfiedo Bittencourt de
Nova Santa Brárbara, Paraná -

Moraes no 222, Centro, I 43.3266.81
E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br

00, E - E6.250-000
- www.nsb.or.gov.br

Mediante autorização desta secretaria, Solicito abertura de
processo licitatório para a contratação de empresa especializada para a
implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento
de manutenção preventiva e corretiva dos veículoJ pertencãntes a frota
municipal, fornecendo um cartâo credenciado para cada veículo da frota, sendo
eles lotados na: secretaria de Educação, Esporte e cultura, secretaria de
Administração, secretaria de Assistência social, secretaria de saúde e
Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos, por um períod o de 12
meses. segue em ânexo lista com a quantidade de veículos pertencentes a frota
municipal, separados por marca e modelo, e segue também listas de cidades
onde devemos ter credenciadas, oficinas especializadas para realizar a
manutenção.

PARA: Setor de Licitação
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A empresa deverá credenciar oficinas especializadas, nas seguintes
cidades listadas abaixo:

a'

.a

.,

MUNICíPIOS COM OFICINAS ESPECIATIZADAS CREDENCIADAS ESTADO
NOVA SANTA BÁRBARA PR

LONDRINA PR

CURITIBA PR

CORNELIO PR

CAMBÉ PR
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IVECO

ITEM PLACA MARCA MODETO ANO DEPARTAMENTO
1 BBX-2376 CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ 20\a SAUDE

2 BCN-9551 CHEVROLET SPIN 1.8 LTZ 20La SAUDE

3 BAU-1592 CHEVROLET SPIN 1.8 LIZ 2076 GABINETE

PLACA MARCA MODELO ANO DEPARTAMENTO

(crwcLASS

70c16)

VEICUTO FIAT

2 IVECO ôNreus
CITYCLASS

L70C77

2013 roucaçÃo

PTACA MODELO ANO DEPARTAMENTO

1 AXN - 5575 FIAT

2

-

AXN-5594

-

FIAT

F
SIENA 1.6

ESSENCE

FREEDOM

2013h4

rF
EER-1704 FIAT PALIO FIRE SEGURANçA4

VOLKSWAGÊN

ANO DEPARTAMENTOPIÂCA MODELO

SAVEIRO

ROBUST 1.6

TOTAL FLEX 8V
CD

SAUDE1 BEE-7F82

2 AQE-1328 2008 roucaçÃo
KOMBI FLEX ASSISTENCIA SOCIAL3 ARR-5666

1998 OBRASGOL 1.6

KOMBI FLEX eoucaçÃo5 AVt-4591
.{!

Lista de veículos pertencente a frota municipal

*Podendo haver alteração, caso haja aquisição ou algum venha a ser leiloado.

CHEVROLET

AXR-7123

MARCA

UNO MILLE

FIRE

2073 OBRAS

OBRAS

I

MARCA

2020

KOMBI FLEX

2009

4 AHR-1459

2072
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PLACA MODETO ANO DEPARTAMENTO
1 AUL-8638 ôNrgus rs-rgo 20L7
2 BCM-5E85 NEOBUS MINI

8.160 EURO V
2orglB EDUcAçÃo

3 BCO-4G84 MARCOPOLO

vw 15-190
EURO

2078/19 eoucnçÃo

FORD

PTACA MODELO ANO
1

Ç

ASO-6328

W
FORD

Ç

cnvrruHÃo

lltffiür
CARGO 1319

2010

Ç

OBRAS

3 BAr-0426 FORD canarruHÃo

CARGO 1729
2016 OBRAS

4 BEt-8C33 FORD 2020 GABINETE

5 BDC-5r53 FORD CARGO 1119
TURBO

20t8l79 OBRAS

MOTOCICLETAS

PLACA MODELO ANO DEPARTAMENTO

MERCEDES BENZ

PLACA MARCA MODELO ANO DEPARTAMENTO

1 ARO-3602 MERCEDES ôr{rsus
MASCGRAN

MINI

2009 EDUcAçÃo

2 cevrruuÃo
ATRON

20L4 OBRAS

BAH-7450 MERCEDES SPRINTER 2015 SAUDE

4 BDZ-7C57 MERCEDES ATEGO 2730K

6X4

2020

5 BFt-qt65 MFRCFDFS )o)o OBRÀSATEGO 1419

MARCA

OBRAS

MARCA DEPARTAMENTO

KA 1.6 SEDAN

SE PLUS 12V

FLEX PLUS

MARCA

AYF-3768 MERCEDES

3

OBRAS



RENAULT

TOYOTA

MAQUINAS PESADAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

^07

rr.PTACA MARCA MODELO ANO DEPARTAMENTO
1 ARW-6553 RENAULT AMBUúNCIA

MASTER
SAUDE

2 AYJ-1534 RENAULT AMBUúNCIA
MASTER

20\4 SAUDE

a BCB-3990 RENAULT MASTER 2.3 16
LUG

SAUDE

4 FGQ-4346 RENAULT SANDERO

AUTENT 1.0
SAUDE

5 GDJ-7287 RENAULT SANDERO

AUTENT 1.0
2018 SAUDE

6 BCO-0467 RENAULT MASTER 2.3
VITRE

2018

7 GDA-0995 RENAULT SANDERO

AUTENT 1.0
2018 ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 BDE.8B64 RENAULT LOGAN 1.6

PLACA MODETO ANO DEPARTAMENTO
7 ArA-9519 TOYOTA BANDEIRANTES 7987 OBRAS

PI-ACA MODELO ANO DEPARTAMENTO
1 MOTOIVELADORA CATERPILLAR 120K 2013 OBRAS
2 PA CARREGADEIRA wA 200-5 2012 OBRAS

ESCAVADEIRA KOMATSU PC 130 2079
ntLIIltgftgI{-

4 PÁ CARREGADEIRA NEW

HOLLAND

72D 2017 OBRAS

5 RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2072 OBRAS
6 ROLO COMPRESSOR HANN 34tt 2015 OBRAS
7 TRATOR MASSEY

FERGUSON

MF 265 1998 ASS DO POCINHO

8 CARRETA COM
TANQUE

FACCHINI 3000
LITROS

OBRAS

9 CARRETA

BASCULANTE

HIDRAULICA

FIDO TRANS

CAFEEIRA

OBRAS

10 CARRETA

BASCULANTE

CAçAMBA
METALICA

OBRAS

---.

(

2009

2018

2078

SAUDE

201]9 ASSISTENCIA SOCIAL

MARCA

MARCA

KOMATSU

3 OBRAS
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ROçADEtRA

TERRESTRE

AGRICOLA

AGRICOLA 6OOLTS

I

OBRAS

13 ESCARIFICADOR OBRAS
14 GRADE ROME

15 GRADE

NIVELADORA
OBRAS

VOTARE

Valor máximo estimado RS: 839.181,00 (Oitocentos e trinta e nove mil cento e
oitenta e um reais), para realização de todos os serviços de mecânica, elétrica,
suspensãq freios, retifica de motores e bomba injetora, retifica de ar condicionado,
borracharia, aquisição de pneus, lubrificantes, lavagem de veículos,
alinhamento, balanceamento e cambagem , funilaria e píntura, serviços
de guincho, aquisição de peças e acessórios em geral.

1r

t

PLACA MARCA MODETO ANO DEPARTAMENTO
1 BCH-5224 VOLARE V8L 33 LUG 2Ot8/19 EDUCAçÃO
2 BDH.1G47 VOLARE V8L 33 LUG 2019 ASSISTENCIA SOCIAL

PLACA MARCA MODELO ANO DEPARTAMENTO
1 BCV-6J93 CITROEN BERLINGO GRE

A
2018/19 SAÚDE

OBRAS

CITROEN



PREFEITURA I\4 UN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
^09

ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊrcra trurenu

Nova Santa Bárbara, 2610412021

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitaçáo .para contratação de empresa
especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C tina Ludi osS ntos
Seto e itaçõesI

Recebido por:

Nome Assinatura

Da:rr: 26 tdl t&;al

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - wrvrv.nsb.pr.gov.br

"u-qf.LO-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000

P",k,'.",,
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Banco de Precos : Pesquisâr

i(rvuoetíldaE ofir oEs) (oriuro sÀsí ccluNT;oGoFD o- 10
COTAÇÃO D€ PÂEÇOS

lcoTAÇÀo FRoTA 2O2tl

INFORME UI\,t ÍERMO DE BUSCA E CLIQUE EM PESQUISAR

Ü P.squirr Er. ô lam dgiEdo

coÍ çÀo tM LorE (/coTAcors/Nova)

MAPA DAS LICITAÇÕES

PESQUISAR

l.!(/.1.ts'

atl:i iujra, i \Pi . C:r!-i 
^.üo

tta .Í -:.te \t a-..' ri,rt) aÍ | arir I j:-rrE .Í3í

, odâldad. Y qartd.d.

O hi:FdoErddÉT/ÉEPP O SqEmSÍP D sffimridEbí.e.
o sdlEÊna! §dqrá.i.

uHr t

ç

RÊSULTÀDO

251@

(2)

rd.DÚ<&/c.Ilr)lllô
MâlGÉô v.i!b rú.llfu o0)

l:i4!{. c. vdr.. 16.

,(ts n! lr! rddJe\ de r.iêók!,

6ô Íiltço Ítcr.Ío (,

S.n(6 d.g.qúlfu d. 'Md..éo ,íMlliv. . .úí,,. !ãvrco .í.gtndE . hvt{ú

S.n{6 d. Fwtu..d,iút*lô d. d..rãa d. mBxao úít d.d,úl

sà!Íô.r. !.ímro d..6à*ntu d. í'dr (ú lq*ilfu á. orüdid 6 rd...

@Nri^IrçIoo€EmnÍs PAx^ GE&roartrlíÍo oA tloÍ^ oe vtrrtot P Â tr6Í^ ol

ÍE .b r.hi.iú.@ rb si(o & Fsú.r'.ro díCrtiór.b d. rú ô Grr<q

,r!í.@ Ô rtx6 & ,niú<ao, F*Úll@. oíEl.,. foÀ .m ícl-rraro .

cdú.i.(&. p.6rd..bsic Ô 'Mro. .!Úolúb.Elà*,r.b Éiü.. vi..

6da. d. F,ú .L v.iúrr! 6rând-dô sry(ôt d. ftrtuE xao p@íi€ . (.dio

s.nt6.h úlIÚ.É.9trú6to. @ú* d. rE!i.'Éo FEria .!dtÉ.d...

s.ni(. ê c6!oa . G.r«jffi d. rô.ltffi.ô.r. \,.iu5. qr 6{ôãr . ftú 060.r

C.rÉoEno. &r,i*.(t d.írú ê Éilba..úh(b '|i,@qi, F{li*ia{.
coMurr(lo D€ úuetsr ÀrÍ^ 

^ 
Í*asÍ^(ra ot $rvtro Dt n tÍiÉüEt{to É

radütot^MaxTo ot tlüÍ^ oe..

co Ín^r^ç^oDt€Mrits p rr Gtxtr{d^iicNto D^tmÍ^ Dtltkvtc'l PAr Pr6rao5

^d,ia.irr.í,o. 
!üci.'Bto-,lwGl(5 Éado .r,b@d6 (@te(5 & ãÍ9.ú

rúíi^ir.(ao.t í4i.trilfucré.Éi.!5.gEdrE3!aÕd.çÔd.br@n..

Cúr.Ê ô 6r.É .9éúr:d. 6 !.rt{6 .b.r.gdô.L ftq C, plá.(& d.

G.rtlIfu.a.ó.óki'Ért drnBdritóô..iôrrt ô[ortêdb.qiFrElB,

s.niü & g.íilo d. É.õ . .q'4r'1.@ ô stltsÍ/MÍ, D .riô d. ir& Gr64 @

5.Mio d. !àiiúm6 . .dffi.(5 .L írd. & {i.r,br .ü.r{sirÔ .rrdióv.!. @

C6r.r.(& ê Erv{o.,.gãúÉ'do hloiEe..rÀ p.. o.6&(iEb & írú 6 rd.

sáiod...tufu.,|uúzlÚÉol,Pt í.(ao(bá(6.Íé&..b..r.n.

cdúcod6.in(6ô96ffiiÚdí-rór\ll.àêdülbêr*'.aoÔ.

.d.r.(5.l.ãrle.É..pE E ôr-.o9n.@6.6drprdDdo.r.rúrui.i.l.b-

cffrrE6d..àerffi d. (mblrdln.dd EiuS.onô.i'êffi .qriFffi ...

a5

E5

E!

.l

F!
al

-

@o

g§,ÍxÍr Ér !í,Í^'lv^ (])

'lrclo 
EÍrrÔ,ro o0 at/lt fl)

httpsr vww.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa?ldLogPesquisa=SsP6GHkB2GO-GUjZqJwG 1t2

-t f
L



28t04t2021 Banco de Píecos : Pesquisar

^ 11ur o Í ,rr(o uirÍ

PÂOPOSÍAS OEIÂLH€S DA T'CITÂÇÃO

r.dã-É]*d.}ã+l':

rÍ.ú.J'. **i, & inrs {§
riE-ri6(BúB)
àtáô'.r.,ijFll,.lií.Ih/l'

OJ

&.ró,. |r,!+r d. àió.ü

à*6'r r&its ê iraq/.rá

loà. Et..!k.4 cdE.11,

àíÉn r.,iu ó. F9-à/rr5

q,RHacoNsur,Ionl rÀssrssoil aMPits^lr r rlDr

É.!.& p.qlrnCp,nàurBr.o-bí

oóat& T.r. dc 
^dtu*ní.ô 

do k*o 4 sffiÉnmb omrÀí'iEdô d. ,,ôr. .b crAr<o tuiÁ.dô m rq;o prãmw. € .oÍEriv. ..6oí6r u(ltr.ido níefi
r.b, o(.iürxro .@p.nirhrr p.í in,snÉdio dê Edê rÍêdên.iâd.. (gffi'Mô dâ Í.ôrà,
Mrl6 d. rl.lod.<Ia t51%

q c RlEno 6tsT^0 DE rRoT^s (lo^

Q r(?r «5T^o t,Pna9far rTo^

:24 @ o a.do{54 6 saó se) õ 5a oL6 2 3.5 ó ? a a ro riór!..(9
(413)(o(r(.roroo00)

PÚXIMA EIA?A

https;//www.bancodeprecos.com.br/PrecosPublicos/Pesquisa?ldLogPesquisa=SsP6GHk82GQ-GUjzqJwG

r.Fift (.r ) 3773 r 3' I Êmr .mdô€Md.rírG.m & oEnórdeaôld.d.sÉ6dbr) - a ?o?o N.s66 AibrG

--

2t2



-tzffiLI
ar.rlc

NK

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR.

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada para implantação e operação de
sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e
corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa
Bárbara - PR, por um período de 12 meses, fornecendo um cartão credenciado para
cada veículo, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica,
suspenção, freios, retifica de motores e bomba ejetora, retifica de ar condicionado,
borracharia, lavagem de veículos, alinhamento, balanceamento e cambagem, funilaria
e pintura, serviços de guincho, fornecimento de pneus, lubrificantes, filtros, peças e
acessórios em geral.

LINK CARD ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS ElRELl, com endereço na Rua Rui
Barbosa, 449, Bairro CenÍo, município de Buri/SP, Telefone: (í 9) 31 í4-2700 E (15)
3546.1261- e-mail: licitacao@linkbeneficios.com.br, devidamente inscrita no CNPJ/MF
12.039.966/000í -1 '1, lnscrição Estadual no 229.017.126.1 14, lnscrição Municipal no

03150/10, por intermédio de seu representante legal, vem à presença de V.Sa.,
apresentar a cotação:

Item Descrição

1 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

Prazo de entrega: conforme o Termo de Referência
Pagamento: conforme o Termo de Referência
lmplantação: conforme o termo de referência
Na taxa ofertada estão inclusas todas as despesas necessárias para atendimento

integral do objeto cotado, êm atendimento integral ao termo de referência.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

,§rà.

-\.roroçoo
Gesfõo de MonuÍencôol

trELINK

3%

lnformamos que essa cotacão é válida somênte para abertura de procêsso

licitatório.

lnformamos que essa cotaaão não é válida para dispensa de licitacão.



13

LINK
Buri, 29 de abril de 2021.

P MA - PROCURADORA
cPF 315.737.0í8-90 - RG 45.339.029-8
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI
patricia.lima@linkbeneflcios.com.br / contratos@linkbeneíicios.com.br
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Empresa PRIME CONSULTORIA E ÁSSESSORIA EMPRESARIAL LTDÁ

Endereço: Calçada Canopo, nn 11, 2o andar, Sala 03 - Centro Apoio II, Bairro Alphaville

Santana do Parnaíba / SP - CEP 06502-160

Tel. (19) 3518-7000 Ramal 7021 - E-mail: daniela.moraes@Drimebeneficios.com.br

CNPJ n" 05.3,10.639/0001-30 Insc. Estadual ne 623.051.405.115 Inscr- Municipal re 72270

Banco do Brasil (001) - Conta Corrente 86151-0 - Âg. 0052-3 (Campinas/SP)

MI]NICIPIO DE NOVÂ SÁNTÀ BÂXBÁ.RÂ-PR

CNPJ: 26.752.857/0@l -51

Coutztação de empresa eryecializada para implauação e operação ile airtema inforoatizailo e integrailo ile gereociameato ile

e corretiva dos veículoo e mÁquina.s perteuceutc a &ota do munidpio de Nove Saata Bárban - P& por

um perlodo rle 12 meces, fomec€udo u.rrr csrgio aedenciado pra caila vdculo, para fi.. de prc tação dê tcrviçoú terais de:

mecâoica" eléuica, guspeaçlo, fteio, retiâca de motorea e boub. eietora, rEtiÊcs de ar condicionado, borraóaria lavageo de

veIculog, rlirhaheuto, balanceameuto e cambageru fulilaria e phtura, rerviços de guiaóo, forneciroeam de pneua,

lubrificantes, âIgs, peças e acersórios en geral

TÁXÁ. DE ÂDMINLSTRÂÇÁO %
2,OO o/o

1- Prazó de Validade da Proposta: 90 dias

2- Taxa de adrnirristração de 2,009o (Dois por cento), incidente sobre o total de gastos.

3- O preço cotado inclui todos os custos e despesas necessáriâs ao cumprimento iltegral das obrigações decorrentes da

contratação desta licitação, tais como cusros dtetos e indiretos, tributos incidentes, materiais, equipamentos, encarSos

sociais, trabalhistas - rcspeitados os pisos salariais da categoria - e quaisquer outros necessários ao cumprimeuto

integal do objero corado

+o Processo Lici!àt conlüt, d

enrergeocial.

5- Dispomos ainda, de atendimento graruito 24 horas por dia, todos os dias da semana através do 0800- 745 88 77.

\
Santana do Parnaiba/SP, 24 de maio de 2021

PRIME CONSULTORI,A E A§SESSOR[A EMPRESARIÀL LTDÂ
DÁNIELA MORâXS DÀ SILVÂ

[ãmo.srmruíl
l-ú tÊ3.s§1.{8§.I1Í
mi E ecfis,ilJojtg t

a§§lssoíüA §F8a§ÀRrÂr §!À
útla Oq., Jlr, I ü, !r. I aSr. r- l. rL!r* dt la.uB
l- rriir or rrurrhml J

www. prirnebeneficios. com. br
Rua Calçad; Carúnr, 11 S1.03'Andãr I'Centro ie Apoio il

Àlpha'rille Sãntar: iÊ pêínaiba l5P i CEP:Ür:541-078 I {11},1i54'?398

M

DÁDOS DÁ EMPRESÁ
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ffi*F,
CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" O72 I 2O2L

Nova Santa Bárbara, 24105/2021.

De: Departamento de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para implantaçáo e
operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para a contrâtação de empresa especializada para implantação
e operaçáo de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veÍcu1os e máquinas pertencentes a
frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme solicitaçâo do Sr.
Odilon Silvestre, Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Emprego,
num valor máximo previsto de R$ 864,356,43 (oitocentos e sessenta e

quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quaÍenta e três centavos),
sendo R$ 839.181,00 (oitocentos e trinta e nove mi1, cento e oitenta e um
reais) o valor anual estimado para gastos com a manutençào da frota
municipal e R$ 25.175,43 (vinte e cinco mil, cento e setenta e cinco reais e

quarentâ e três centavos), o valor máximo da taxa administrativa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosam

na Ludi os antos
Setor de s

Elaine

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Cento, E 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 24 de maio de 2021.

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 07212021

que solicita DotaçÕes Orçamentárias para a contratação de empresa especializada

para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutençáo preventiva e corretiva dos veículos e máquinas

pertencentes a frota do Município, encaminhar relatório anexo.

Atenciosamente,

16

)
Laurita de Sol" C"rpà, Almeida

Contadora

Assi
Recebido por:

Nome data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001$0
E-mail: pmnsbôrnsb.or.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

De: Departamento de Contabilidade

Sendo o que se apresenta para o momento,

&ar-zt



&Üi'
Tunicípio de Nova Santa Bárbara - 2O2' I

Saldo das contas dê despesa

Calculado e m'. 2410512021

Ór9áo/ uri& / Prq€ro @ a!vdâ& / coíú dÊ dê§pê§â / Fo.tâ dê r€cúso ( F PAD RÂo/ oRlG/ aPU DEv DET ) Veldâlql'aó Vdd údizdb tiqudo np€ítudo

E 0o@0 0o001rc7m@ Rê.LrsG Ordnáic (Ur6)

@.@ ourRossERvtÇosoETERcEtRos- PESSOÂ

E 0@ @@0107,@@ RÉúso6 OídíÉ.io§ (Ur€s)

Ú@ OUÍROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOAJ

E @ @o,olo7/m(f,l Reusoê OrdrÉi6 (Uúêê)

2@@@

20@@

2@.{m,00 *1?3,42

10 22332

172&]6\q

1@ 876 5a

I776.6A

ourRos sERViços oETERcEtRos - pEssoAJURiDrca

(m()o 0(D0()1/07trI-Y00 R€cúsc ordnúic (U\.€§)

c@@ 0@01307@@ Apoo Finficêro a6 MúÍcí.i6 ' aFM

00504 06o4/9q99oo!O OLrrc RoÉlie6 ê Cfip€r§8çõG FhsEêiré 6 PáriMás náo Prêu(brErt6

OUTROS SERVIçOS OETERCÉIROS, PESSOA JU RlDtcA

r&@,@
0,@

1 5m,@

1&.Gt,@

0,00

1 5@,@

17246.47

0.@

4@,@

751353

0@

1.1@o

850

@

EG]q]
E @r@

E @rol

EA @104

Ê @107

ÊÁ @107

E m117

E @136

(moll07@m

01w01/or/w

0i04/01,01/@ü

0r07/9q01/@!0

0107rS,01/@D0

1011,@O1&14

1013/@o1,o5ía

Rêê{ftG Ordnnl6 (uvÉ)

5% §óí€ TríErr!.Eiâ! caEliiuifilB FUNoEB

OãÍri3 líp6t6 ViÍElrd6 à Ed..qlo Aêica

Díft.s lopctB vil§lÍLÊ á Êdr5ç$ Bei.5

SdâicEdrqão
SdâioEd.E5ção

ÍrrEídê.ÉiÉ ê 0'.ü6 Píogíín€s

otÍ6 ftogríÍB E3tâó.Eis

30.m,@

&.@,@

s060,0
0,@

1@.360,@

0,@

íD,@

45.350,@

o.q),@

&m.@
9@,m
671n,07

r@ 350,@

98.r7q64

@,@
.r5360,@

2@.O

§@5,@

37 849,m

19 3p,@

5m,@

0,@

0.(p

4@,O

2A@,@

!4.975,@

55 201,@

47.@,Ot

101.45q@

9r7E64

5@,@

44 SO,O

01460

01440

01450

01870

018&)

33C-E@.@er. OUTROS SEAUçOS DE TERCEIROS -

@@ @00o1r'07mm RêÚsG Ordir'á.ioê (LiÍ6)

E - Gn+o dá fdt6 cb @rcicio / EA - Gfl+o da Íú16 cb eEcici6 *Ídiq€§

tcA

75@m 7s@.@ 0.@

Emitido po.: tãrite de So-u a CanFos Alm€ids, lE Bs& 5s27 g 2rl6at211§19.4

.{

m1 Gabrn]lo .lo Ít.1siô
+.0,e f.mo,0o &328,0a

&324,05

4.324,05

3r.6tí,95

31.671,95

u.'12@N2 rq@.@ 10.oqo

,1oo0.00

í.6fi,té

6 328.6 31671.95

;A S€cret;:iãú úrcip3 dc Ádninistôçàô

ü)r s@r(,Í], t\,lu.lcÍú d. Adm.rsrr4ill

U 1 r? l ll l\\ Ài3utrr;i, i,l i irr.lai'i' rúL n( nrl (l) Aúrr n,slr aç,lr

ã0-0e,4
200,o0,00 200.000,00 123,42 103.a76,5a

200.0@,@ .123,42 103.876,aA

m1 S€crôldia M úicipal de S€q úâçâ P'lC rá
sj 12sLlüjstuoi M3Ànerç$d€ se.eiara Muo crp6l do sêgLraÍEa P6licâ

20.000,@

20.0@,00

20.m,00

20.000,00

fi,z3jz
'1o.22i,x2

10.223,32

9.719€8

s.Ít6,63

9.116,68

do Obíat do Tràalho e C,se'& de ÊÍF.eoc

20@,@

6 t81.5@,@

í41.sm,m

141.500,m

í8í.500,d)
,t31.500,@

181.500,@

&01t,§3

8.6!3,53

8.613,53

CD1 Sêc.€tãia Múicipâl dê Obíá§, do Íráhâjtb e Gdaçãô de E.npr€gc

1517).$.OV\D Márútrção dã S6íe1âr â À,1ú cipêl de 0ú6 do l.aballD e Gqação de

@ Dêpãianelo lrrtúicipêl dê Edrcáção ê Escd6§

12361.02102016 Ma,anáçáo do lreparlamento Múicipd de Edr4âo ê Es.d6

Muricipal dÊ Edü€.Jo, Esfste e CUtúa t41.750,00

351,2&,q)

351.250,00

707.16,71

516m5,71

516.m5,71

'n0.21,50

95.123.q)

95.123,@

5ã33421

421/4271

421.,É271

170.6@,0 17(I5@,00 'tí64&50

170.500,0 170.50qm 1t648,í)

t54a5t.5o

15485í.50

75@,00



&Ei
tunicipio de Nova Santa Bárbara - 202 )

Saldo das contas dê despesa

Calculado em: 2iU0í202í

Óígáo/ U.iddb/ Prqdo or Atiüdáde / Cdra dô dêp6à / Fút6 (bíeus( F. PADRÁO/ OR rO aPU oES/ DEI ) Vd« ârorizado Vdderdizú thüdo êípê.ú.do

0234J

o25m

ú5@00

15qDm

&5@,@

15(U)d)

5 974@

9 674.50

74 526,@

5325,50

OUTROS SERVIÇOS OEÍERCEIROS. PESSOAJU

E O@@ @0,01,07,@10 Rã.Ísc OídíÉi6 {Uú6s)

ouTRos sERVrços DETERCETROS - PESSOA

20@,m 20@,o 0@ 20.cD,@

I

E@
E0@
E(re
EA @@

@0 lll07@!0 R€lrsrs OrdrÉio§ (Lv6)
0@?13o7m@ ÁFoio Finficêiro âo§ MúidFG - ÂFM

@?ol,@-(000 Sald6 - Ráêiiê Vir'ol& ( E C. 29/@ - 15%)

0c0?01,10?@m sãlô - R€cêiiê3 vim.l* (E c. 29,!0 - 1el6)

450 @0 @

0@

107431@

0@

/§0.G),q)

o,@

107.1131,m

1út.443,68

/2172491

0,@

38@01

0@

24,275@

0,m

64.570.99

1(I/ 443,6E

OUIROS SER\1çOS OETERCEIROS. PESSOÂ

0,o

qm

0.@

E @494 0494rw@&r20 Bloco ô C(§kio d6 Áçõ6 6 Síiç6 Pltlicc Ô Sâlê

EA (rl,19r 0494G,@^Er20 Br@o ds cl.l3r.ao d6 Á{46 o 56üç0ê Aidiêc ô sâldê

11.@,@

o.@

í1.CD,m

Lq6,24

11m,@

90,6'24

032@

03290

m550

03610

ouTRos sERvrços DETERCETRoS - PEssoÂ JURÍotcÂ

E 0@ m/01o7@@ Rd,sB OídrúiG {Uv6)

OUTROS SERV'ÇOS DE ÍERCEIROS.

E m0 m,01lC7mr0 R*úscs OídÍÉio6 (uçB)

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PES§OA

E @G) (lm1/O7,OO@ Rêcúsc OrdíÉi6 (UrB)

Dàa(,jcáléto 2416?@1
Cút6 dêdê5pê6a: ,50 3S, 540, 7&, 745, 790 18ê0, 1840. 1450 1@ 1970,1@,ru,2W.235O,2520, 2410 281§ 2€e0,32@,32S, §50,3810

10.@,e

1.e15.081,@

1om,o

tta7,62Âet

1.@.@

6426í7.68

9@@

t.o249gs5

50 m0.00

4 0@,@

50@,@

4{m,@

6 750,0

3 950m

41250,@

Emitrclc! poí: t âritr dê Scua Csrpc Alftitb, É s3&' 5527 g 24,cá2(D1'1519!o

E - Gnso da ímto .lo êscicio / EÁ - G.r+o tla fri6 cle eoerchiG aítêdüe§

a

E @1@ 01@ü/01,@/@ 59t soô.â TrÍsír&Ei6 CdÉlitÉiúÍis FU NDEB

E @104 010,u01/01&,@ D€mÉis lryostG ViíEr.r*b6 á Eó r.!...86i.á

m
12-g-WM. lrEdliE áo EíÉino Srreíir

20.0@,@

20.@,@

20,úoo,o

20.mO.0O

20.000,00

20.000,m

f)ô S€cÍdtrlá

@ Fú'ó Múlqipql de SâjEb PAE/SU §

10304@7O2G0 Bl@d€VErl&Eê

508.?s1,@

557.431,@

55Z2Al,m

684S20,92

6&t874,68

íq 584u

460.534t2

,l@.58492

24,336,00

2042a9,76

tu.249,76

Á1046,u

^wu

arll Frrdo M úiciA.l d. SÀr1]

10 401 03?0 2Íl2ii lún.ú, r\;o ú) I úri) MLrn c Fr dr 1ja{tl

't1.@,@

tí,@d)
m,,6'24
ú.w,u

@1 Secrêr§is M ú'icipal .lo Âssistêrcia Seial

m 2<4 03e 2031 Mâúerçàr da S«r cla a M6 cip.l de AssislérE a §eiá

09 S@dãra Múop€l .lê Assrslàrra scrdl

É24404@264 IVãú€í§€o do FúÉo MtriciFÊl cb assislêítlâl Sôcld

6À@O,O

$,0@,n0

04qqm
50.0@,@

la.7@,@

&750,@

50300,m

4r.250,m

dn /t@,00

40@,@

4@qo
4000.00

a95q00

3.950,q)

90,@

50,m

50,@

G do6 OiÍ€ilos .la Crid1ça e ô Áddsc€ítê

G2430{Ín26 MrüdfÉo do c«Edho Tú€lí

10,00,ln

10.@,00

10.o0,@

10.dxt 00

í.000,0

1.@0,@

9@.@

9,000,00



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 19

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Odilon
Silvestre, Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego, solicitando a
contratação de empresa especializada para implantação e operaçáo de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutençáo preventiva e corretiva
dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara

- PR, num valor máximo previsto de R$ 864.356,43 (oitocentos e sessenta e quatro
mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos), sendo R$
839.18'1,00 (oitocentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e um reais) o valor anual
estimado para gastos com a manutençáo da frota municipal e R$ 25.175,43 (vinte e
cinco mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e três centavos), o valor máximo
da taxa administrativa. Foi informado pela Divisáo de Contabilidade a existência de
previsâo orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine stina tkd Santos
Setor de Licitaçõe

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Ce\ÍÍo,8 43.32óó.8100 E] - 8ó.250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br

Nova Santa Bárbara, 2410512021 .
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PARECERJUÚOICO no tzgf zozt

Assunto: Contratação de Empresa especializada para implantação e

operação de sistema informaüzado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a

frota do Município de Nova Santa Bárbara.

Trata-se o presente eKpediente de solicitação do Setor de Licitação, üsando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório

a ser adotada para Contratação de Empresa especializada para implantação

e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a

frota do Município de Nova Santa Bárbara, com fornecimento de cartão

credenciado para cada veículo, conforme solicitação do Senhor Prefeito

Municipal, por um período de rz (doze) meses, conforme correspondência

interna.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou

contratação de serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi

modernamente consagrada na Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988 no art. 37, XXI, que diz que "ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública...".

A presente contratação, salvo entendimento em contrário, poderá ser

Ievada a efeito pela modalidade, PREGÃO seja em sua forma presencial ou

eletrônica, à luz das disposições constantes da Lei no 1o.52o, de zooz, cfc

Solicitante: Departamento de Licitação
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Lei Federal no 8.666, de 1993 e Decreto no S.4So, de zoo5, conforme

dispositivos abaixo transcritos, vez que os padrões de qualidade são

objetivamente definidos pelo edital, mediante especificações usuais no

mercado, "...cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado", vejamos: Lei no ro.5zo, de zooz Institui, no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso )O(,

da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras proüdências. "Art. to Para

aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na

modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços. comuns, para os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado."

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão,

incumbe-nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que

elenca as seguintes características como sendo as principais da modalidade

e que nos fazcrer no acerto e legalidade da escolha realizada pelo Órgão

Consulente, veja: I) destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; II)

não há limites de valor estimado da contratação para que possa ser adotada

essa modalidade de licitação; IIi) só admite o tipo de licitação de menor

preço; IV) concentra todos os atos em uma única sessão; V) conjuga

propostas e lances durante a sessão; VI) possibilita a neSociação entre o

pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço; VII) é um

procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes

beneficios, de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a

busca de melhor preço gera economia financeira; b) desburocratização do
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procedimento licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as

contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de

sua utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla

publicidade atrair inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a

oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que

conseguir cotar o menor preço.

Diante das considerações acima, e diante dos documentos que

acompanharam o pedido de parecer, levando-se em consideração o

entendimento que se trata de um serviço atualmente considerado comum,

face a expansão tecnológica de diversas empresas que atuam no ramo, a

escolha pode ser feita com base no percentual de desconto sobre a taxa

administrativa, haja üsta serem comparáveis entre si, bastando que a

municipalidade proceda a um bom detalhamento no termo de referência

dos serviços que se pretende o fornecimento.

O presente processo, poderá se dar pela modalidade pregão, em sua forma

eletrônica, abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Banbêra,z5 de maio de zozr.
I.i

iit//
\ .av) l-z-.t

Caràen CortezWilcken

Procuradora Jurídica
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PRDGÃO ELEÍRÔNICO t" 2912O2L, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa especializada para implantação e

operaçào de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutençáo prevenüva e corretiva dos veÍculos e máquinas pertencentes â
frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, normatização de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n' 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de OBlO8l2000, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12 I 2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 02312021, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrâto do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbar 01l0612021.

Va,lério
cipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná .

PREFEITURA MUNICIPAL
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 0110612021,

Prczada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato do
Pregâo Eletrônico n" 2912021, cujo objeto é a contrataçâo de empresa especializada
pa@ implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, em atendimento ao
disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cr tina Luditk Sa

Seto çoesI

Rua Walfredo Bittencouú de Moraes n'22?, Centro, E 43.3266.8100 E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - .E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ne 47 /2021

Pregão Eletrônico ns 29l2O2t

Objeto: Contratação de Empresa especializada para implantação e

operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva para os veículos e máquinas

pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíOICO NE L$12027.

25

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 29/2021, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada para implantação e operação de

sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção

preventiva e corretiva para os veículos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto pe 5.45012005 [pora pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns 10.52012002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
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O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal responsável

pela frota municipal, após o departamento competente procedeu a

pesquisa de preços, a fim de formar diante do que determina a legislação

parâmetros para compor os preços ou percentuais máximos para a

contratação que se pretende e da despesa total, o setor contábil indicou

dotação orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a

procuradoria jurÍdica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no

caso pregão em sua forma eletrônica.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne fi.520/2002, do

Decreto ns 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei nq 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos da Lei ns 70.52012002, c/c o parágrafo único do

art. 38 da Lei nq 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da

Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como

aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser

verificada pelos setores responsáveis e autorÍdade competente pela

Administração Direta Municipal.

É o parecer.

NOVA SANTA BARBARA
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NOVA SANTA BARBARA

Atenciosamente.

Nova Santa Bárbara, 10 de junho de 202L.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Ju rídica
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AVISO DE LTCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNtCO N.O 2912021

Processo Administrativo n.' 47 12021

Objeto: Contratação de empresa especaalizada para
implantação e operação de sistema informatizado e integrado
de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pertencentes a frota do município de
Nova Santa Bárbara - PR.

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrativa)

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
1110612021às 08h29min do dia 2810612021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia28t0612021.
rNícto DA sESSÃo DE DrspurA DE pREÇos: às 09h00min.
do dia 2810612021.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 864.356,43 (oitocentos e sessenta e quatro
mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três
centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 1010612021.

&-
Poll lny Simere Sott

Pregoeira
Portaria n" 02312021

ê

lã-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86-250-000

Nova Santa Bárbara. Paraná - Q - E-mails - licitaca nsb r. v.br - wwrv.nsb l'. v. br

-ffi
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍÂDO OO PARANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 2912021
Processo Administrativo n." 47 12021

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-Ínail licitâcao(ônsb.pr.qov.br.

A falta de remêssa do presentê Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Polli erê Sotto
Pregoeira

Portaria n" 02312021

1,

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná

E - Ê-mail licitacao@Lsb.pt.co!.bt - www.nsb.or.qov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

EDITAL oe pRecÃo elerRôulco No z9l2o21
Processo Administrativo n." 47 12021

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pertencentês a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e deseja
ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail ou
pelo tel/ fax:

, aos I t2021

Assinatura e Carimbo da Empresa

2

Rua Walfredo BittcnçouÍt de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, A - 86.250400 Nova santa BárbErÀ Paraná

El - E-mail- licitacaoronsb.pr.gov.br - wnT ,v.nsb.pr.gov.bt

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 2912021
Processo Administrativo n." 47 12021

O MUNICíP|O DE NoVA slNfa eÁnglRA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria no 02312021, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licatação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENoR PREçO POR LOTE
(MENOR TAXA ADMINISTRATIVA), para a contratação de empresa especializada para
implantação e opêrâção de sistêma inÍormatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentês a frota do
município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme descrito no Anexo ldo edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n" 123, de í4 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia í1106/2021 às 08h29min do dia
28t06t2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia2810612021.
tNÍcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREÇOS: às Ogh0omin. do dia2810612021.
LOCAL: www. bllcom pras.com

Pâra todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para a contratação de
empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado
de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme descrito no Anexo I

do edital.

1 Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO Oí

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo declaração de não parentesco;
Modelo Carta Proposta;
Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP.

,|

1

DISPOSIçÔES PRELIMINARES
O Pregâo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

g - E-mail- licilàcaorà nsb.pr.gov.bt - §rvrr'.nsb.or.sov.br

3

Rua Walliedo Bittencoun de Moraes n'222, Centro. I 43. 3266.8100. I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paranâ
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1.2

2.

NOVA SANTA BARBARA
ES]ADO DO PARANA

Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil. (www.bllcomoras.com).

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horáÍio para
início da disputa.

3. COND|ÇOES PARA PART|CIPAçÃO

3.í Em conformidade com a Lei Complemenlar 12312006, de 141122006, em seu artigo 48,
inciso l, alterado pela Lei Complementar 14712014, de 0710812014, está licitaçáo será de
AMPLA CONCORRENCIA.

3.2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitaçóes e Leilões - BLL.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3. 1. Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na Íorma da

legislação vigente;

3.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Bfasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no Art. 9o da Lei Federal n.o 8.666/'1993;

3.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

3.3.5. Entidades empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

3.3.6. Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do MunicÍpio;

4

Rua Walfredo Bittencoun de Moracs n' 222, Ccnrro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Btubara Paraná

E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br

PREFBTURA MUNICIPAL

3.3.7. Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e

inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

3.4. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou

através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil, telefone: (41) 3097-4600 - até horário fixado neste edital para apresentação da

proposta e início do pregão.
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^. 4.2

4.3

4.4.

ESTPDO DO PARANA

3.5. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licrtante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema da taxa administrava
oíertada.

3.6. O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida
emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei n'10.52012002.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas;
d) analise a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de Menor Taxa

Administrativa;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

R c TEMA LICITA OES DA BOLSA D
LEIL ES DO BRÁS'L

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances e praticar todos os

NOVA SANTA BARBARA

demais atos e operaçóes no sistema de compras do site: www. bllcompras.com

A participaçáo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuêm no ramo pertinente ao

objeto da presente licitação e que atendam a todas âs condiçôes exigidas na Lei no

10.520102, na Lei no 8.666/93.

E

4.5

g - E-mail - licitacaorilnsb.Dr.gov-b! Dl.sov.bt

5

Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa BárbarÀ Paraná

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta e lances,
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
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NOVA SANTA BARBARA
ESTPDO DO PARANA

4.6

4.7

4.8

4.9

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo do
seu representante;

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelos números (41) 99895-7199/ 99215-9153/ 99946-2689/ 30974600, e-mail:
contato@bll.orq. br, ou através de uma corretora de mercadorias associada.

ABERTURA DASPROPOSTAS EFORMULACÁ O DOS LÁ'VCES

4.12 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

4.10

4.11

,^ 4.13

4.13.1 Também será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante

4.13.2 A desclassificação será sempre Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.13.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.
6

Rua walfredo Bittencoun de Moraes n' 222. Ccntro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Sanra Bárbar4 Paraná

4.15

El - E-mail - licitacao,ansb.or,sqLb[ -or.eov.br

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil;

E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
técnica para realizaçáo das transaçôes inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPACÃO
A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento
da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
limite estabelecidos.
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4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e da
taxa consignada no registro.

4.16.1. O lance deverá ser ofertado pela TAXA ADMINISTRATIVA de no máximo 3%,
admitindo-se taxa zero ou nêgativa.

4.17 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

4.19. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõês.

4.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úllimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

4.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

4.22. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

4.23 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor desconto.

4.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitant'e.

4.26. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte

e quatro horas da comunicação do Íato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrÔnico

utilizado para divulgação.

4.28. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE (MENOR TAXA
ADMINISTRATM), conforme definido neste Edital e seus anexos.
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4.29. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com a taxa de sua proposta.

4.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempatê será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, âssegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

4.30.1 . No pais;

4.30.2. Por empresas brasileiras;

4.30.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

4.30.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

4.31. Persistindo o empale, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o MENOR
TAXA ADMINISTRATIVA, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

4.32.1 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

4.32.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociação realizâda,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.33. Após a negociação do desconto, a Pregoeira iniciará a iase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

5. OA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

E .,1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto em relação

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar taxa final superior ao

máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar taxa

manifestamente inexequível.

5.2

8
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Ã? Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

5.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a oconência será registrada em ata;

5.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
náo aceitação da proposta.

5.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

5.6.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta=

5.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessáo, informando no "chaf' a nova

data e horário para a sua continuidade.

Ão A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo do

MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, vedada a negociação em condiçôes diversas das
previstas neste Edital.

5. 10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido a MENOR TAXA
ADMINISTRATIVA.

5.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licltante, observado o disposto neste Edital.

E - E-mail licitacao!íà0§b.Dlra!ór Írr.sov.ba
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DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada para o email
licitacao@nsb.or.oov.br no prazo de 03 (três) hores, a contar da solicitação da Pregoeira
no sistema eletrônico e deverá:

1.1

6.1-1. Ser redigida em língua portuguesa, dâtilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

6.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

6.2.

6.4.

7

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

6.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaÇões ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

6.6. A proposta original e os documentos relativos à habilitaçáo exigidos no anexo 03, deverão

ser encaminhados no prazo máximo de 03 Ítrês) dias úteis , contados da data da sessáo

pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações,

localizada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro - Nova Santa Bárbara -
PR - CEP - 86250-000. O não cumprimento do reÍerido prazo acarretará a

desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda
colocada.

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preÇo ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

HABILITAÇAO
Conforme ANEXO 03.

8. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da licitante,

será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

8.1

Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existêncla

de motivação da intenção de reconer, para decidir se admite ou náo o recurso,

fundamentadamente.

10
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8.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condiçóes de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer impoÍtará a
decadência desse direito.

8.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

8.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à

realizaçâo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
O objeto deste Pregão Eletrônico será ad,judicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora;

10.
1 0.1

10.2. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestaçáo dos licitantes quanto à

intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal;

10.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será

o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os

procedimentos de adjudicaçáo e homologação.
11
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8.3

9.1.2. Quando houver erro na aceitaçáo da Menor Taxa Administrativa classificada ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhisla, nos teÍmos do art. 43, §1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encenamento da etapa de lances.
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11. DO CONTRATO
11 .1 . Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condiçóes de hâbilitação e apresentar o documento abaixo listado:

a) Comprovação de que possui no mínimo de 0í (um) estabelecimento credenciado de
autopeças, oficinas mecânicas, borracharia e lavagem de veículo, no Município de Nova
Santa Bárbara - PR.

í1.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situaçáo regular no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

11.3. O prazo de vigência do contrato será de í2 (doze) meses, contados a partir da data de

^ assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, da Lei
no. 8.666/93.

12. PAGAMENTO
12.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentaçáo da fatura junto ao Departamento de Comprãs;

12.2. Ém caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Nova Santa
Bárbarâ - PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo financeira, e sua apuraçáo se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicaçáo das seguintes fórmulas:

1=(Tx/100) /365

EM=lxNxVP,onde:

I = índice de atualização Íinanceira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

í2.3. O valor da taxa de administraçáo não sofrerá reajuste no período contratual e nem na

renovação do contrato, se assim ocorrer por interesse das partes.

12.4. A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotaçáo:

Dota

.3.90.39.00.00 Exercício02.00 1 .o4. 1 22.0020.2002

t2
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í3. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Ate 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

13.2. A impugnação deverá ser apresentada poÍ escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário.das 08h00 às 12h00, e das Í3h00
às '17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. Dr.qov. br

13.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a rcalizaçâo do certame

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

2021 390 03.001.04. 1 22.0060.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 540 04.00 1.06. 1 25.0065.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 780 05.00í. 1 5. I 22.0070.2009 0 3.3.90 39.00.00 Do Exercício
2021 785 05.001. 1 5. 1 22.0070.2009 3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 790 05.001. 1 5. 1 22.0070.2009 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1840 06.002.í 2.361.0210.2016 103 3.3.90 39 00.00 Do Exercício
2021 1850 06.002. 1 2.361.0210 2016 104 3 3 90.39.00.00 Do Exercício
2021 1860 06.002. 12.361.0210.2016 107 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2021 1870 06.002.12.36í.0210.2016 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1880 06.002.1 2.361.0210.2016 136 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2021 2330 06 004.1 2.365.0270 2020 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício
2021 2340 06.004. 1 2. 365.027 0.2020 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2350 06.004. 1 2. 365.027 0.2020 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2520 06.006. 1 2. 364. 0230 2022 0 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcro
2021 2810 08.001. 1 0.301.0320.2025 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2815 08.00 í . 1 0.30'r 0320.2025 3 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 2820 08. 00 í . 1 0.30 1 .0320.202s 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3200 08 002 10 304 0370.2030 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3290 09.001 08 244 0380.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 3550 09.002. 08 244.0400.2034 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 38í 0 09.003.08.243 0430.2036 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

l i.5
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13.6 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

13.7. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

lJ.ô As respostas aos pedidos dê esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DrsPosrÇÕEs FrNArs
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa BáÍbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
a bertura;

14.
14.1

14.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçóes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sançôes cabíveis;

14.3. E facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

14.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação;

14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;

14.6. As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a seguranÇa da contratação;

14.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
medíante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

14.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos
deste Edital;

T4
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14.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

14.12 A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora Íará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

'14.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaÇão do certame na data marcâda, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e lôcal anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

14.14 O valor total estimado para êsta licitação será de R$ 864.356,43 (oitocentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos).

14.15- Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação
pertinente.

no
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14.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

14.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00 às 17
s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

Nova Santa Bárbara, 1010612021.
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Silvestre
Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

Simoni A de Lima
Secretária Municipa de Educação, Esporte e Cultura

Souza
pal de Saúde

Sylm re Valério
Secretária Municipal de Assistência Social

16
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ANEXO l- DESCRTç O DETALHADA DO OBJETO

TERMO DE REFERENCIA

Item Código
do
produto/

serviço

Nome do produto/serviÇo Taxa de

administraÇão

Preço
estimado

para
manuténção

da Írota

Preço
estimado para

laxa
administrativa

Preço total

1 8724 lmplantação e operação
de sistema informatizado
e integrado de
gerenciamento de
manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e

máquinas pertencentes a

frota do município de
Nova Santa Bárbara PR.

864.356,43

2.2. A taxa de administração deverá incidir sobre o valor à vista dos produtos e/ou serviços

2-3. Será admitida taxa dê administração de valor zêro ou negativa, que significará desconto
ofertado sobre o valor à vista no momento da contratação.

2.5. A Taxa de Administração incidirá sobre o valor real desprendido na manutenção

í -OBJETO

2 - DAS ESPECTFTGAçoES E CARACTERISTTCAS DO OBJETO

Rua Wal&edo Bittencoun de Moraes n'222, Centro. 8 43. 32ó6.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Biírbara, Paraná

E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - rvwrv.osb.Dr-so!-b!

1,7

PREGÃO ELETRÔNICO NO 29/2021

1 .1 . A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta para a Administração, na
contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, de acordo com as características
descritas neste Termo de Referência e demais anexos.

3,000/o 839.181 ,00 25.175,43

2.1. A laxa de administração é estimada em il!% (três por cento) (percentual máximo admitido,

determrnado a partir de pesquisa de mercado).

2.4. No percentual ofertado referente à Taxa de Administração deverá estar incluso todos os

custos advindos de impostos, taxas, fretes, bem como quaisquer outras despesas diretas ou

indiretas incidentes sobre o objeto a ser contratado, não sendo lícito pleitear nada mais sob esse
título.
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3. DA PRESTAçÂO DOS SERVIÇOS
3.1 . A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (oficinas
automotivas, autopeças, etc) em pelo menos na cidade sede da licitante e nas cidades de Nova
Santa Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, devendo promover o
credencíamento de outros, sendo possível, a pedido do Município, em função das necessidades
que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de
serviços gerais de: mecânica, elétrica, suspenção, Íreios, retifica de motoÍes e bomba ejetora,
retifica de ar condicionado, borracharia, Iavagem de veículos, alinhamento, balanceamenlo e
cambagem, funilaria e pintura, serviços de guincho, fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32
- Agente redutor liquido automotivo, Íiltros, peças e acessórios em geral, considerando:

a) Manutenção Preventiva - Compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas
reparadoras de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricânte do veiculo e/ou as
recomendações da equipe do Município.

São exemplos de manutenção preventiva

b) Manutenção Corretiva ou Pesada - Compreende todos os serviços executáveis em oficinas

mecânicas reparadoras de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos
para execução das manutençóes preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes dê

desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade

do veículo, além de preservar a seguranÇa de pessoas e materiais.

Sáo exemplos de manutenção corretiva:

l. Serviços de retífica de motor;

ll. Montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

g - E-mail - licitacao,An sh nr.por'.hr - urrrr .nsb.Dr.sov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222. Centro. t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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l. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;

ll. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;

lll. Lubrificação e elementos filtrantes de veículos;

lV. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de

alternadorigerador, etc;

V- Substituiçáo de itens do motor;

Vl. Limpeza de motor e bicos injetores;

Vll. Reoulaoens de bombas e bicos injetores;/.\
Vlll. Revisão de fábrica;

Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da

equipe do Município que solicitar os serviços.

18
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lll. Serviços de instalação elétrica:

lV. Serviços no sistema de injeção eletrônica;

V. Borracharia;

Vl. Funilariâ e pintura;

Vll. Serviços no sistema de ar-condicionado;

Vlll. Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção
ambiental veicular;

c) O sistema deverá disponibilizar cotações de três estabelecimentos credenciados do mesmo
ramo, no mínimo. Os serviços somente serão autorizados e pagos após a comprovação da
vantagem do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa
nesses parâmetros.

d) A rede credenciada deverá ser suficiente para o pleno atendimento da demanda de serviços dê
manutenção de serviços, contendo obrigator:amente, após a assinaturâ do contrato, o mínimo
de 0'l (um) estabelecimento credenciado de autopeças, oficinas mecânicas, borracharia e

lavagem de veículo, no Município de Nova Santa Bárbara - PR.

e) ConÍorme necessidade do Contratante, e sem qualquer ônus a ele, a Contratâda deverá efetuar
os credenciamentos das empresas autorizadas, caso não possua estabelecimentos credenciados
nas cidades de Nova Santa Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR,

dispondo do prazo de 10 (dez) dias úteis.

0 Após a assinatura do contrato, â Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados
pelo Município de Nova Santa Bárbara a utilzar todos os recursos do sistema.

g) A Contratada deverá ministrar treinamênto inaugural aos fiscais indicados pelo MunicÍpio de

Nova Santa Bárbara que estarão diretamente envolvidos na utilização do sistema de informação a

ser disponibilizado sem qualquer custo adicional.

h) O treinamento deverá ser virtual.

i) A Contratada deverá fornecer todos os materiais didáticos e os manuars de operação para os

fiscais designados, além de outros que possam ser indicados pelo Município de Nova Santa

Bárbara;

j) A data de realizaçáo e conteúdo programático do treinamento deverão ser previamente

alinhados com o fiscal do contrato a ser indicado pelo Município de Nova Santa Bárbara;

Rua Walfredo Bittencoun de Momes no 222, Centro, I 43. 3266,8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná
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k) A Contratada deverá oferecer treinamento de reciclagem sempre que houver necessidade, e
este treinamento poderá ser demandado pelo Município de Nova Santa Bárbara a qualquer tempo.

19
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l) A Contratada deverá tornar disponível ao Município, sistema em ambiente web, de
gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite/Íorneça um perfil mínimo de funcionâlidade,
conforme o descrito nos itens a seguir.

l. Abertura de Ordens de Serviço on-line/real time;

ll. Recebimento de orçamento onJine/real time;

lll. Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços;

lV. Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time;

V. Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado;

Vl. Sistemas lntegrados de lnformações, permitindo a geraçáo de Relatórios Gerenciais;

Vll. Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realizaçâo dos serviços de
manutenção e reparos e fornecimento de peças e acessórios para os veículos da frota do
Município de Nova Santa Bárbara - PR junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha
fornecida ao fiscal designado pela Administração;

Vlll. Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas credenciadas,
nas cidades de Nova Santa Bárbara, Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR;

lX. Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços
executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive,
índice de atendimento por tipo de serviço;

X. Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-estabelecido,

elitraídos por veículos individuais ou gÍupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados
em peças e mãos de obra;

Xl. Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos com

mãos de obra, peças e taxa de administraçáo;

Xll. Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos do respectivo contrato de

manutenção preventiva e corretiva da frota;

3.2. O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a
cada operação:

a) Número de identificaçáo da ordem de serviço;
b) ldentificação do veículo (tipo de frota e placas);

c) Modelo do veículo;
d) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;

e) Data e hora de início e fim da manutenção do veículo;
f) Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva);
g) ldentificação do gestor responsável pela aprovaçáo do orçamento (nome e matrícula);

h) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço;
i) Descriçáo dos serviços executados e peças trocadas;

g . E-mail- licitaeaolí?isb.plca!& Írr.sov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
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j) Valor total de mão de obra;
k) Valor total das peças;
l) Tempo de garantia do serviço realizados;
m) Tempo de garantia das peças substituídas;
n) Valor total da operação;
o) Descrição sumarizada da operação:
p) Razão Social, endereço e CNPJ do íomecedor e/ou prestador de serviço;
q) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor;

3.3. Todos os dados do item 3.2, deverão estar disponíveis para consulta do Contratanle e

emissão de relatórios, sendo que, a cada fechamento de período e emissão de nota para
pagamento, deverão constar descriminados e separados em relatório de consumo e composiçáo
de faturamento.

3.4. O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o

controle de despesas e tipos de serviços, do valor das peças e da mâo de obra, das garantias, do

histórico de ordens de serviço, orçamentos e de manutenção por veículo;

3.5. O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pelo Município

durante a vigência do contrato, bem como, ao término do contrato, deverá ser disponibilizado pela

Contratada em planilha eletrônica.

a) Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo, por placa, por tipo de frota e por

estabelecimento comercial, com descriçáo do valor total de peças e valor total de mão de obra;

b) Ordem de serviço cadastrada;
c) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;

^ 
d) Registro de garantia de peças e serviços;

e) Histórico de orçamentos;
f) Relatório de custos por tipo de veículo;
g) Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veÍculo, modelo de veículo, placas e

demais dados de identificação;
h) RelaÇão completa e discriminada de rede credenciada;
i) Custo por tipo de mânutenção;
j) Custo global, mensal de serviços e peÇas;

3.6.1. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de período pré-estabelecido pelo gestor de

frota, permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para

planilha eletrônica tipo Excel.

3.7. Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX, MOLICAR ou.outro sistema hábil equivalente ou

similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal efetuar consulta on-line,

tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de tempos de mão de obra

2t
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3.6. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deveráo conter no mínimo, as seguintes

informações, sem prejuízo a eventuais alteraçôes e adequações às necessidades do Município:
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padrão (Tabela Tempária), conforme inÍormação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de
Veículos e Acessórios ou ainda disponibilizar as tabelas/Catálogos das Montadoras-

3.8. Os prazos para execução das manutençôes/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou
importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em
consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutençôes
preventivas) deverão ser efetuados sempre dêntro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo nào seja superior a 120 (cento e vinte)
horas, a partir da aprovação do orçamento, sem prejuÍzo a serviços de maior durabilidade, desde
que previamente informados ao Contratante;

3.9. A Contratada é a única responsável pelo pagamento das oficinas mecânicas credenciados,
decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que o Munícipio náo
responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

4. DA EXECUçÃO E OO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA
4.1. A Contratada se responsabilizará pela execução dos serviços através de seus recursos
tecnológicos e equipes técnicas especializadas, segundo padrões de excelência sob aspectos da

organização, eficiência, qualidade e economicidade.

4.2. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento de manutenção dos veículos, com
fornecimento de peças, deverá dar-se num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
assinatura do contrato, incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e ferramentais
necessários à plena utilização dos sistemas web da Contratada, pelos servidores autorizados
vinculados ao Município.

4.3. Todas as operaçôes serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da Contratada
e o operâdor - servidor autorizado do Município, mediante opções de execução oferecidas
(menus).

4.4. A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota, apresentando dados
quantitativos, mecanismo e processos necessários para viabilizar o acesso ao sistema, em

ambiente web capaz de atender a todas as demandas do Município e apto a proporcionar

soluçóes globais e integradas, com alto nível de segurança e de controle dos serviços gerais de
manutenção dos diversos tipos de veículos do município.

4.5. A Contratada deverá disponibilizar sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo serviços
de gerenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle e logística,
compreêndendo, dentre outros:

l. Ampla rede de oficinas conveniadas equipadas para aceitar transações de usuários do sistema;

ll. lmplantação de sistema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota do
Município, proporcionando um controle eletrônico dos serviços de manutençáo prestados pelas

conveniadas;

g - E-mail - licitaçaaiA0ib.Dlco!.ü - urvrv.nsb-pr.gol'.br
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lll. Controle informatizado de sistemas integrados de gestão de frotas possibilitando à Contratada
a emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito ê eficaz
acompanhamento da situação de manutenção da frota, da qualidade dos serviços prestados, bem
como total dos gastos envolvidos;

4.6. A Contratada tornará disponível acesso a software, em ambiente web para gerenciamento da
frota do Municipio, cadastrando todos os veículos que a integram ou outro Software equivalente;

4.7. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais,
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos
cadastrados, identificados toda e qualquer transação efêtuada, cujo atendimento na rede
credenciada tenha gerado despesas de manutenção e aquisição de peças originais.

4.8. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada,
utilizado no atendimento às demandas do Município não deverá ser superior a 04 (quatro) horas
úteis.

4.9. Será considerado como USUARIO o Município, sendo designado servidor responsável pela

fiscalização e gerenciamento dos serviços, ao qual a Contratada tornará disponível senha de
acesso ao sistema web de gerenciamento.

4.10. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento dos serviços executados e do
fornecimento de peças e acessórios, mediante uso de senha fornecida ao fiscal designado pelo

Município.

4.'l 1. A Contratada deverá CREDENCIAR oficinas, sempre que possível na sede do Município

4.12. A Contratada deverá credenciar e tornar disponível outros estabelecimentos para

manutenção preventiva e corretiva dos veículos do Município, nas cidades estabelecidas no

presenle termo de referência, sempre que houver interesse do Município, observado os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência. O prazo para credenciamento será de 10 (dez) dias

úteis, a contar da solicitação do Município.

4.13. As oficinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão estar plenamente

equipadas para prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e
acessórios automotivos originais.

4.'14. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do

serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços

praticados, dos descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificaçâo da

credenciada.

4.'15. As oficinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão confeccionar Check-list,

dos itens e acessórios no interior do veículo no momento do recebimento e entrega do mesmo.
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4.15.'1. As oficinas integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão proceder à entrega ao
usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certiÍicados de garantia e relação de
peças utilizadas com marca e modelo.

4.16. As oficinas integrantes dâ rede pela Contratada deverão fornecer garantia conforme
estabelecido abaixo:
4.16.1. 06 (meses) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela
Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);
4.16.2.06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada,
onde não houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s),
4.í6.3. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 06 (seis) meses, exceto
alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de
funilaria e pintura que será de 12 (doze) meses;

4.17. As peças utilizadas nos serviços poderão ter garanlia diferenciada, desde que seja por um
período superior à garantia mínima.

4.19. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas conveniadas pela

Contratada estarão sujeitos à aceitação pelo Município, que aferirá se aqueles satisfazem o
padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.

4.í9.í. Na hipótese prevtsta no item acima, as oficinas conveniadas pela Contratada, obrigar-se-

-^.. ão a fazer os serviços, bem como providenciar a substituição das peças, materiais ou acessórios,

arcando com todas as despesas decorrentes, devendo tomar estas providências tão logo seja

comunicado a não aceitação pelo Fiscal do contrato.

4.20. As oficinas integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de preço para

peças e acessórios originais que possuam código da montadora (número de peça), os constantes

da Tabela de Preço Oficial da montadora do veículo para o qual material está sendo adquirido.

4.20.1. A Contratada deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para o melhor desconto

ofertado pela rede conveniada, sendo considerada como critério a proximidade do local onde o
serviço será executado, avaliando-se o custo/benefício.

4.2't- No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório original (material

com as mêsmas características, especificações e fabricante do que compóe a montagem original

do veículo) que náo seja contemplada com código da montadora (número de peça) na tabela de

Preços Oficial da respectiva montadora, a cotação do menor preço ficará a cargo do fiscal

designado pelo Município.
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4.18. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Município, os estabelecimentos
credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:

4.'18.1 . Substituir o material defeituoso;
4. '18.2. Corrigir defeitos de fabricação;
4.í8.3. Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação
do Município.
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4.22. A ÍiscalizaÇão de preços ficará a cargo do fiscal designado pelo Município, devendo a
Contratada garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço à
vista.

4.23. A base do cálculo do preço praticâdo para prestação de serviços deverá ser de acordo com
o tempo para a execução do serviço constante da Tabela de Tempos Padrão de Reparos
adotados pela montadora de acordo com o modelo do veículo (código, descrição e tempo padrão
de execução do serviço).

4.25- Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser por
esta reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o Município e tais
prestadores de serviços.

4.26. O sistema web da Contratada deverá promover a otimização e homogeneização das
operações de manutenção automotivas realizadas, com o controle sobre todos os veículos e

respectivos usuários.

4.27. O Município se reserva o direito de, a qualquer tempo, solicitar a substituição de prepostos

da Contratada, uma vez constatando o não preenchimento das condições exigidas para

assistência a ser prestada, ou que se conduzam de modo inconveniente ou incompatível com o

decoro e a função a qual lhe foi cometida.

4.28. Será designado pelo Município, como fiscal do contrato, servidor para executar a gestão

administrativa e Íinanceira, bem como operacionalmente, as ações de acompanhamento físico,

controle e fiscalização do contrato.

4.29. A Contratada deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com o fiscal seráo feitos

sempre por escrito.

4.30. A Contratada deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme a seguir:

Q - E-mail licitacaotul ,DI,OO v,br - wrvrv.nsb.pi.gov.hr
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4.24. Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa
conveniada, de orÇamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no
ambiente web da Contretede, e respectiva autorização pelo fiscal designado pelo Município, que
se pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a elê submetido previamente.

a) Gerenciamento do sistema por meio de senhas, com níveis de acesso diferenciados aos

fiscalizadores indicados pelo Municípío;

b) A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha

válida do usuário,

c) O bloqueio do uso da senha deverá ser on-line e a partir da base operacional definida pela

Contratada, mediante senha/rotina especifica;

d) Troca periódica ou validaçáo de senha pessoal;

25



PREFEITURA t\4UNlCl PAL 55
NOVA SANTA BARBARA

-: - !- rsrpoo oo pangr.lÁ

e) Cancelamento e cadastramento de senha somente pela unidade autorizada, definida pelo
Município.

f) O Uso indevido de senha do veículo não autorizada, cancelada ou bloqueada pelo Município,
será considerado falha do sistema e as despesas ficarão por conta da Contratada.

4.31. Nos casos de falha dos equipamentos perifericos da rede credenciada e da ocorrência de
situações adversas como falta de energia elétrica, a Contratada deverá disponibilizar
procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente.

4.32. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente,
por telefone ou Internet, devendo ter uma cenÍal de atendimento que permita ao Município o
acesso através de ligação local. com atendimento 24 horas todos os dias do ano, não sendo
aceito sistema de atendimento eletrônico.

5. DA MANUTENçÃO
5.1. Os serviços previstos de mecânica, elétrlca, suspenção, freios, retifica de motores e bomba
ejetora, retifica de ar condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento,
balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, que seráo executados nos veículos oficiais do
Município, realizar-se-ão nas instalações do estabelecimento credenciado, após o recebimento da
autorização dê execução dos serviços, expedida pelo Município. A oficina/estabelecimento
credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas condiçõês de funcionamento,
realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico e ferramental
adequado.

5.2. O estabelecimento credenciado deverá executar fielmente e dentro das melhores normas

técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo com as especificações recomendadas
pela fabricante do veículo e eventuais complementaçóes do Município, conforme documentos
integrantes do edital e rigorosa observância aos demais detalhes e Autorização de Execuçáo de

ServiÇos emanadas e/ou aprovadas pelo Município, bem como executar tudo o que não for
< explicitamente mencionado, mas que seja necessário à períeita execução dos serviços.

5.3. Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços executados

antes da entrega dos veículos ao Município.

5.4. Fornecer sem qualquer ônus adicional, todos os materiais, utensílios, equipamentos,

ferramentas, instalações, etc., necessários para a complêta realizaçâo dos serviços.
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5.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desÍazer elou refazer, prioritariamente e exclusivamente

à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) dlas úteis, as

aquisiÇões ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, enos, falhas, imperfeiÇões

ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da Contratada, inclusive por emprego de mão-

de-obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser

invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisiçóes e

serviços recebidos pelo Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da

aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o venoimento do contrato.
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5.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela Contratada, seus
empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou indiretamente, ao Município,
inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisição com vícios ou defeitos, durante os prazos de
validade das garantias, mesmo depois do vencimento do contrato.

5.7. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Município, incluindo todos os
pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos
de furto/roubo, incêndios ou acidentês, desde o momento da entrega do veículo para orçamenlo
até o recebimento pelo Municipio.

5.8. Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se,
em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência,
sem expressa e prévia autorização do Município.

5.8.1 . Serão consideradas

a) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram
direcionadas ao mercado de reposiçâo;
b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das
genuínas;

c) Mercado Paralelo: Todas as peças que náo forem originais ou genuínas.

5.8.2. lndependentemente do tipo de peça autorizada para execuçâo do serviço, está deverá
possuir garântia mínima nos mesmos prazos do contido no item que trata da garantia deste termo.

5.9. Para o montante das peças a serem trocadas, a Contratada, através de rede credenciada

deverá fornecer orçamento contendo a relação de peças e valores para apreciaçáo do Município,

sendo que deverá discriminar o preço cotado de cada peça, obrigatoriamente, obedecendo ao
preço sugerido pela fabricante do veiculo.

5.9.1. A Contratada através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver ao

Município todas as peÇas substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida,

devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for êxecutado, e,

antes da efetivação do pagamento daquele serviço.

5.10. Os veiculos deverão ser entregues lavados, com todos os equipamentos de segurança
(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Tránsito Brasileiro) e em perfeitas

condições de uso.

5.1 1 . Na execução do serviço, deverão ser disponibilizados, no mÍnimo, os seguintes
equipamentos e instalaçóes:

I- MECÂNICA/ELÉTRICA
*Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e
eletrônica do veículo);

" Multímetro;
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IV - GERAIS
. lluminação adequada;
* Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros;
' Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veículo;

5.12. Os veículos do Município só poderão ser testados, num raio de até 20 km do local onde está
sendo executado o serviço, cobertos por faixa ou adesivo com a inscrição "VEÍCULO EM TESTE",
e as placas oficiais substituidas por placas de Experiência, quando não for acompanhados por

servidor do município.

5.13. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de

,n formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo
(marca, modelo, cor, ano e placa); data e hora do recebimento; nível de combustível e

quilometragem; marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados
(rádio/CD, sirene, rádio comunicador, sinalizador automotivo, etc.) descriçáo resumida dos

serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes.

5.1 3.1 . Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os

acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e kiângulo),
como também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado
geral, sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do'recebimento do veículo, caso haja

alguma divergência ou avaria.

5.13.2. A devolução dos veículos será realizada mediante procedimento Íormal, através de recibo

de entrega a servidor credenciado pelo Município.
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* Lavadora de peças;
* Macaco para motor;
* Medidor de pressão do sistema de arrefecimento;
" Medidor de compressão de cilindros;
* Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica;
* Elevador de veículos;
* Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores;

II -FUNILARIAEPINTURA. Rebitador;
* Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria;
" Ventosas para manuseio de vidros;
' Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc;
* Cabine de pintura e estufa de secagem;
* Pistola;
* Compressor;
* Laboratório de tintas, etc;



PREFEITURA h/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

6. DO RECEBIMENTO OO OBJETO
6.1 . Prestado o serviço, o mesmo será recebido provisoriamente, pelo responsável pelo seu
acompanhamento e fiscalizaçáo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificação constante no Termo de Referência, no prazo de três dias.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçóes constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05
(cinco) dias úteis à custa do fornecedor, sob pena de aplicaçáo das penalidades previstas neste
ato convocatório.

6.3. Os bens seráo recebidos definitivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, mediante termo circunstanciado.

7. RELAÇAO OE VEICULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL PODENDO HAVER
ALTERAÇOES NA QUANTIDADE, CASO HAJA ALGUMA AOUISIÇÃO OU ALGUM SEJA
LEILOADO.

VEíCULOS CHEVROLET

Item Veículo Placa Modelo Ano Departamento

I Chevrolet Spin 1.8ltz 2018 Saúde

) BCN-9551 Chevrolet Spin í .8ltz 2018 Saúde

J BAU-1592 Chevrolet Spin 1.8ltz 2016 Gabinete

VEíCULOS IVECO

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano

I AUL-2640 lveco Ônibus
(Cityclass
70c16)

2011 Educaçáo

2 AXR-7123 lveco Ônibus
(Cityclass'170

c11)

2013 Educação

VEICULOS FIAT

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I AXN-5575 Fiat Uno Mille Fire 2013 Obras

,)
PRY-276s 2018 Saúde
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Marca

BBX-2376

Departamento

Fiat Toro 2.4

Freedom
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EER-1704 Palio Fire Segurança

.l AXN-5594 Fiat 2013t14 Obras

VEICULOS VOLKSWAGEN

Item Modelo Ano

I AQE í328 Volkswagen Kombi Flex 2008 Educação

1 Volkswagen Kombi Flex 2009 Assistência

J AHR 1459 Volkswagen Gol 1.6 í ooe Obras

AVt 4591 Volkswagen Kombi. Flex 2012 Educação

5 BEE-7F82 2020 Saúde

VEICULOS VOLKSWAGEN PESADO

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I AUL 8638 Ônibus

15-190

2011 Obras

1 BCM-5E85 Volkswagen Neobus Mini

8.160 Euro V
2018119 Educaçáo

J BCO-4G84 Volkswagen Marcopolo
vw 15-190

Euro

2018119 Educação

VEÍCULOS FORD

Item Veículo Plac Marca Modelo Ano Departamento

l BDC-5í 53 Ford Cargo 1 í 19 Obras

2 ASO 6328 Ford Caminhão
Cargo í317 E

2010

J Ford Caminhão
Cargo 1319

2012

4 Ford Ka1 .6 sedan
SE plus 12V

2020 Gabinete
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J Fiat

Siena 1 .6

Veículo Placa Marca Departamento

ARR 5666

4.

Volkswagen Saveiro
Robust 1.6

Total Flex 8V
CD

Volkswagen

2018t19

Obras

AVt7427 Obras

BEr-8C33
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flex plus

) BAt-0426 Ford Caminhão
catgo 1729

2016 Obras

MOTOCICLETAS

Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I ARR 9365 Honda Motocicleta

Titan í 50

2009 Saúde

2 Yamaha Motocicleta

*2125 É

2015 Segurança

VEiCULOS MERCEDES BENZ

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano

I ARO 3602 Mercedes
Benz

Ônibus
MascGran mini

2009 Educação

2 Mercedes
Benz

Atego 2730K 2020 Obras

.) AYF 3768 Caminhão

Atron

Obras

4 BAH 7450 SPRINTER 2015 Saúde

BEJ-9r65 Mercedes 2020 Obras

VEICULOS RENAULT

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

I ARW 6553 Renault Ambulância

Master

2009 Saúde

AYJ 1534 Renault Ambulância

Master

2014 Saúde

) BCB-3990 Renault Master 2.3 16lug Saúde

4 FGQ-4346 Renault Sandeiro Saúde
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Item

AZS 6335

Oepartamento

BDZ-1C57

Mercedes
Benz

2014

Mercedes
Benz

ATEGO 1419

2018

2018
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Auten 1.0

) GDJ-7287 Renault Sandeiro

Auten 1.0

2018 Saúde

BC0-0467 Master 2.3 vitre 2018 Saúde

1 GDA-0995 Renault Sandeiro

Autent 1.0

2018 Assistência

Social

8 BDE.8864 Renault LOGAN 1.6 2019

VE CULO TOYOTA

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamento

01 AtA 9519 Toyota Bandeirantes 1987 Obras

MAQUINAS PESADAS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

tem Marca Modelo Ano Departamento

I Moto Niveladora Caterpillar 120 K Obras

Pá Carregadeira wA 200-5 2012 Obras

) Escavadeira
hidráulica

Pc130 2019 Obras

.l Pá Carregadeira New Holland 12D 2017 Obras

5 JCB J\, 2012 Obras

Rolo Compressor Hann 3411 2015 Obras

1 Trator Massey

Ferguson

265 í ôôa Ass. do

Pocinho

8 Carreta com

Tanque

Facchini 3000 litros Obras

9 Carreta
basculante
hidráulica

Fido Trans-

cafeeira

I0. Carreta
basculante

Caçamba Obras

)')

Rua Walfredo Biltcncourt de Moracs n'222, Centro. I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Santa BitbaÍa, Paraná
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6. Renault

Assistência

Social

Veículo

2013

2. Komatsu

Komatsu

Retroescavadeira

6.

Obras
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w n rindade
Representante da Sec ad Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

responsável pelo m nhamento dos serviços

manual metálica

t1. Roçadeira
terrestre agrícola

Obras

t2. Pulverizador
Agrícola 600

Litros

Obras

13. Escarificador Obras

t4. Grade Rome Obras

15 Gredê Nivêlâdora Obras

VEICULOS VOLARE

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano Departamen

01 BCH-5224 Volare V8L 33 lug 2018t19 Educação

02 BDH-1G47 Volare VBL 33 lug 2019t19

VE CULO CITROEN

Item Marca Mod Ano Departamen

0l BCV-6J93 CITROEN berli
ngo
gre

2018t19 Saúde

33
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ANEXO 02 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA
SANTAeÁRSaRIEAEMpRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A
cournaraçÃo DE EMpRESA EspEctALIZADA eARA tMpLANTAÇÃo E

opERAÇÃo DE stsrEMA tNFoRMATtzADo E INTEGRADo DE
cERENcIAMENTo DE MANUTeTÇÃo pneveNTtvA E coRRETtvA Dos
veícut-os e uÁeurNls pERTENcENTEs A FRorA oo lrirur.rrcípro oe
NovA sANTA gÁReaRa - pn.

ReÍerente Pregão Eletrônico n" 2912021

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Eletrônico no 29t2021, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SANfa eÁnAlRA, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/000í -60, com sede na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do
R.G. no SSP/PR, C.P.F. no residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravantê denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei
8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1 .1 . O presente contrato tem por objeto a contralação de empresa especializada para implantaçáo
e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e
corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Item Valor total
estimado para
manutenção da

frota

Taxa
Administrativa

f/"1

1 R$ 839.181 ,00

Rua Walfrqdo Bittcnçourt de Moraes no

E - E-mai
2, Centro, I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

licitacaorAnsb.rrr.sov.br - wrvu.[sb.Dr.gor-br
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Especificaçóes dos Serviços

lmplantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos
e máquinas pertencentes a frota do município de
Nova Santa Bárbara - PR.
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ctÁusula SEGUNDA - DA eRESTAçÃo oos sERVtÇos
2.1 - A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados (oficinas
automotÍvas, autopeças, etc) em pelo menos na cidade sede da licitante e nas cidades de
Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, devendo promover o credenciamento de
outros, sendo possível, a pedido do Município, em funçáo das necessidades que se fizerem
presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais de:
mecânica, elétrica, suspenção, freios, retifica de motores e bomba ejetora, retifica de ar
condicionado, borracharia, lavagem de veículos, alinhamento, balanceamento e cambagem,
funilaria e pintura, sêrviÇos de guincho, fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32 - Agente
redutor liquido automotivo, filtros, peças e acessórios em geral.

2.2. O sistema deverá disponibilizar cotaçôes de três estabelecimentos credenciados do mesmo
râmo, no mínimo. Os serviços somente serão autorizados ê pagos após a comprovação da
vantagem do menor preço de cada intervenção, devidamente comprovada mediante pesquisa

nesses parâmetros.

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta cláusula,

serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍinirem seu objeto e a sua

perfeita execução.

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato.

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de reuniões

e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteraÇões de qualquer

r condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

GLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.í. A contratada deverá apresêntar a nota fiscal junto ao Departamento de Compras,

discriminado valores gastos com mãos de obra, peças e taxa de administração;

4.2. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da apresentaçáo da fatura junto ao Departamento de Compras, sendo que o valor da taxa

de administração será de _ %( por cento) sobre o valor total mensal pago;

4.3. O valor da taxa de administração não sofrerá reajuste no período contratual e nem na

renovaçáo do contrato, se assim ocorrer no interesse das partes;

4.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento dos estabelecimentos credenciados,

decorrentes dos serviços prestados efetivamente realizados, ficando claro que o Munícipio não

responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

g - E-mail licitacaoa nr.pov-hr - T r'rvr,r'. nsb.Dr. gov. b!
a
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Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n" 222. Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.2i0-000 Nova Santa Bfubara Paran

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
3.1 . Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Prêgão Eletrônico no 2912021- e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.
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4.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Nova Santa
Bárbara - PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçáo financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vêncimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a aplicaçáo das seguintes fórmulas:
1=(TX/100)/365

EM=lxNxVP,onde:

I = índice de atualizaçáo financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

CLÁUSULA QUINTA. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, em caráter contínuo, de acordo com

as especificações e normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos apropriados, devendo

dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

5.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à implantaçáo

do sistema, tais como: instalaçáo, gravação e transmissão de dados, migração, backup,

segurança, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e

treinamento do pessoal e Íornecimento de manuais de operação.

5.3. A Contratada deverá fornecer, em até í0 (dez) dias úteis contados da assinatura do contrato,

relação completa das oficinas conveniadas e comunicar ao Município qualquer acréscimo ou
a supressão ocorrida.

5.4. Credenciar oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, distribuidores de

peças e pneus e lransporte por guinchamento em suspenso, para remoçôes e socorro mecânico,

sempre que houver interesse do Município.

5.5. A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação de acordo com as

especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos e tecnológicos

apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnicas exigidas.

5.6. Garantir que não seja executada qualquer manutenção em veÍculos que não estejam

cadastrados na frota do Município.

5.7. Garantir que toda peça nova e original cobrada foi realmente instalada nos veículos da frota

do Município, e que a rede credenciada devolva todas as peças substituídas;

9 - E-mail - licitacao'iansb.Dr-!o!A[ nr-sov.hr
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5.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Município, por dolo ou
culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer
estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso
fortuito ou força maior, devidamente comprovada;

5.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório;

5.10. Garantir que as oficinas, centros automotivos, concessionárias e rede de distribuição de
peças e pneus credenciados forneçam peças, acessóÍios, componentes e outros materiais de uso

automotivo solicitados sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora
dos veículos ou pelo comércio e indústria automotivos e aÍins, definidas pelas seguintes
características e procedências: Originais, genuínos, produzidos e ou embalados e com controle de
qualidade do fabricante ou montadora do veículo e constante de seu catálogo, ou originais, do

^ fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de
qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo, ou de

outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou

indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob

solicitação ou autorização formal do Município, caso demonstrada a impossibilidade de

atendimento com base nos dois subitens anteriores.

5. 11. Usar somente material de boa qualidade para execução dos serviços;

5.í2. A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e dos
protocolos de atendimento a serem observados no ambiente web em ate '10 (dez) dias após â
assinatura do contrato, no local e horário por eles determinados.

5.1 3. A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de

atendimento no ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso e

^ 
consolidação de dados, na quantidade a ser definida pelo Município, conforme a necessidade.

5.14. O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos

causados ao Município, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por

seus prepostos, em idênticas hipóteses.

5.15. O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e segurança dos veículos

enviados para manutenção nas oficinas credenciadâs, ressarcindo ao Município, quaisquer danos
que venham a ocorrer a esse, para os quais não tenham concorrido.

5. 16. A Contratada deverá nomear e manter preposto para representá-la perante ao Município e

assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato.

5.17 . A Contratada se responsabilizaá pela permanente manutenção da validade da
documentação: Jurídica e Fiscal da empresa, assim como pela atualizaçáo de formação de seus
profissionais.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná
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5.19. O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do
óleo lubrificante usado ou contaminado, originário da contratação, obedecendo aos seguintes
procedimentos:

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados
e resistentes a vazamentos e adotândo as medidas necessárias para evitar que venha a ser
misturado com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que

inviabilizam sua recrclagem, conforme artigo'18, incisos le ll, da Resoluçáo CONAMA no 362, de
2310612005, e legislação correlata;

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, aÍavés de empresa
coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregáJo
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem
obrigaÇão de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins dê sua destinação final
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso lll e § 20, da Resoluçáo CONAMA n'362,
de 2310612005, e legislaÇáo correlata;

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente aulorizada pelo órgão ambiental
competente, conforme artigo 18, inciso VIl, da Resolução CONAMA no 362, de 2310612005, e

legislação correlata.

5.21. A Contratada deverá entregar mensalmente a nota fiscal, demonstrativo de compras,

discriminando o vâlor de peças adquiridas, serviços prestados, descontos praticados e/ou taxa de

administração se houverem, com consolidação financeira dos serviços executâdos, acompanhada

da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos

às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei

Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de substituiçáo, e às contribuições

devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação .junto ao FGTS,

devidamente válidas, ao Fiscal do contrato que a atestará e encaminhará ao setor competente.

5.22. A Contratada deverá acatar todas as orientações do Município, sujeitando-se a mais ampla e

irrêstrita fiscalização, no escopo do contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que

forem solicitados pelo Município, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as

reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execuçáo.

38
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5.18. A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva responsabilidade toda a supervisáo e
direção da execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos
necessários à manutenção e o correto funcionamento dos sistemas empregados.

5.20. A Contratada deverá gerar, em base mensal, Nota Fiscal única, com a consolidação

financeira dos serviços efetuados, acompanhadas do relatório das transações efetuadas pela rede

credenciada, no período de referência.
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5-23. A Contratada, independentemente da atuação do Fiscal do conlrato, não se eximirá de suas
responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento
das obrigações constantes no Termo de Referência.

5.24. A Contratada deverá manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para

contratar com a AdministraÇão Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de
regularidade fiscal.

5-25. A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os comprovantes de
regularidade fiscal da empresa, em conÍormidade ao artigo 195, § 3" da Constituição Federal.

5.26. A Contratada assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e despesas decorrentes da

boa e perfeita execução das obrigações.

5.27. A Contratada deverá fornecer tantas senhas quantos forem solicitadas, além da previsáo

inicial, pelo MunicÍpio, sem qualquer ônus adicional.

5.28. A Contratada arcará com todos os encargos sociais previstos na legislaçáo vigente e com
quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, fiscais, de acidentes de
trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza dos seus
profissionais, preservando o Município, de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e

representaçóes de qualquer natureza, resultantes da execução do contrato.

5.29. A Contratada serão vedados, sob pena de rescisão e aplicaçáo de qualquer outra
penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informâçôes referentes aos serviços

objeto do contrato.

5.30. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros,

dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de credito a serem auferidos em função dos

serviços prestados, em quaisquer operaçóes de desconto bancário, sem prévia autorização do

MunicÍpio.

5.31. A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas outras que
possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à Administraçáo Pública, ou a terceiros, em

razáo da execução dos serviços.
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5.32. O estabelecimento credenciado obriga-se a reparar, corrigir, substituir, total ou parcialmente,

às suas expensas, serviços objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções, resultantes de execução irregular, de emprego de equipamentos inadêquados ou não

correspondentes às especificações.

5.33. A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização do MunicÍpio, fornecendo informações

ou promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, ê atendendo prontamente às

observações e às exigências por eles apresentadas.
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5.34. A ConÍatada obriga-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos
serviços executados, inclusíve eventuais falhas em seu sistema, providenciando a sua imediata
correção, sem ônus para a Administração.

5.35. A Contratada deverá aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal referentes
aos serviços por parte de representante designado da Administração.

5.36. A Contratada se responsabiliza pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada pelos
serviços prestados e fornecimento de peças e acessórios originais veículos do Município.

5.37. São de exclusiva responsabilidade da Contratada todas as despesas com

a) Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execuçáo dos serviços, nos termos
descritos neste Termo de Referência;

^ b) Operação e controle dos sistemas web utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos,
materiais e humanos;
c) Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos serviços;
d) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a execução dos serviços.
e) A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pelo Município a utilizar todos
os recursos do sistema.
f) A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além dos demais serviços
inerentes ao objeto do contrato.
g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em localidades onde sejam
solicitadas pelo Município, que venham a ser de seu interesse, por razões operacionais,
procedendo à confecçáo e a entrega de senhas adicionais, conforme o caso, atendendo às
solicitaçôes do Fiscal do contrato, sem custos adicionais.
h) Durante toda a execução do contrato, deverá ser mantida, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com

a recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas;
j) Prestar aos veículos do Município os seguintes serviços e fornecimentos, através dos
eslabelecimentos credenciados e conforme termo de reÍerência:
l. mecânica;
ll. elétrica;
lll. suspenção;
lV. freios;
V. retifica de motores e bomba ejetora;
Vl. retifica de ar condicionado;
Vll. borracharia;
Vlll. lavagem de veículos;
lX. alinhamento, balanceamento e cambagem;
X. funilaria e pintura;

Xl. serviços de guincho;

Xll. fornecimento de pneus, lubrificantes, ARLA 32 - Agente redutor liquido automotivo, filtros,
peças e acessórios em geral.

E - E-mail licitacaotânsb.or.sov.br - rvrvrv.nsb rrr-gov.E
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6.1 . O Município obriga-se a.

6. í .1 . Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa desempenhar seus serviços

de acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo

de ReÍerência;
6.1 .2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

6. í .4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.í.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço;

6.1-6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

g - E-mail- licitacao /r?nsb.or.sov.br - wrv§.nsb p!,Êo!-br
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k) Permitir ao servidor credenciado pelo Município fiscalizar os serviços objeto deste contrato, que
tiverem sendo executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamaçôes formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar
Íazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as
normas, especificaçôes e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de
terceiros;
l) Fornecer ao Município, atraves da rede credenciada, bem como utilizar no serviço de reposiçáo
de peças em seus veículos, peças e acessórios originais, novas e de primeiro uso, não podendo
valer-se, em nenhuma hrpótese, de itens recondicionados, exceluando-se nos casos de veículos
fora de linha de fabricaçâo de peças novas;
m) Exigir que o estabelecimento credenciado devolva ao Município, as peÇas, materiais e

acessórios que forem substituídos por ocasião dos reparos realiiados;
n) Fornecer ao fiscal todo o material e documentaçáo técnica necessária para a perfeita

administração e acompanhamento do contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços do
fabricante (TMO), códigos e rotinas de operação, planos de manutenção recomendados pela

fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo de Serviço e reparos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
após a solicitação formal;
o) Exigir que o estabelecimento credenciado forneça a nota fiscal do serviço efetuado na hora da

entrega do veículo, juntamente com o mesmo, bem como cópia da nota fiscal das peças

adquiridas para o conserto, discriminando marca, modelo e garantia do serviço prestado e peças

adquiridas;
p) A rede credenciada NÃO poderá colar nos veículos decalques ou adesivos com propaganda

próprios da Contratada ou de terceiros;
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administraçáo;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS/PEçAS
7.1. As oficinas integrantes da redê pela Contratada deverão fornecer garantia conforme
estabelecido abaixo:
a) 06 (meses) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pêla

Contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is) fatura(s);
b) 06 (seis) meses para os serviços executados pelas oficinas credenciadas pela Contratada,
onde não houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s);

c) Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 06 (seis) meses, exceto

alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de

funilaria e pintura que será de 12 (doze) meses;

d) As peças utilizadas nos serviços poderáo ter garantia diferenciada, desde que seja por um

periodo superior à garantia mínima.
e) Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o Município, os estabelecimentos

credenciados, às suas expensas, estão obrigados a:

e.1) Substituir o material deÍeituoso;
e.2) Corrigir defeitos de fabricação:
e.3) Trocar o material, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de comunicação do

Município.

CLÁUSULA NONA. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
9. í . Os materiais utilizados pelos estabelecimentos credenciados na execução dos serviços

devem seguir os seguintes critérios de sustentabilidade:
a) Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,

conforme normas da ABNT,
b) Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relaçáo aos seus similares;

c) Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o

transporte e o armazenamento;
d) Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrro (Hg), chumbo (Pb),

cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio (cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDES).
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO OOS SERVIçOS E/OU ENTREGA DAS

PEÇAS

8.1. Os prazos para execução das manutenções/ reparos necessários nos veículos, nacionais ou

importados, devem ser estabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-se em

consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de pequena monta (manutenções

preventivas) deverão ser efetuados sempre dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, sendo que para a manutenção corretiva o prazo náo seja superior a í20 (cento e vinte)

horas, a partir da aprovação do orçamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde

que previamente informados ao Contratante.
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cLÁUSULA DÉcIIIIA . DoTAçÃo oRçAMENTÁRn

'10.1. As despesas decorrentes deste contrato coÍreráo por conta da dotação orçamentária no
<DOTACOES. CONTRATO#T>

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - vIGÊNCIA
11.1- O presente contrato vigorará pelo prazo de í2 (doze) meses, contâdos a partir de sua
assinatura, renováveis a critério da Administração, até totalizar o máximo de 60 (sessenta) meses,
nos termos do art. 57, da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDAoES E MULTAS

í 2.1 .1 . Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

12.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do direito de
licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre o valor total do
empenho;

13.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a rescisâo do
presente contrato os arrolados no Art- 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisão for por interesse
público, o CONTRATANTE avisará a CONTRATADA com antecedência mínima de 15 dias, sem
que ao mesmo caiba quaisquer indenizações, resguardando o pagamento pelos serviços
prestados.

43

Rua WalÊedo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Btubarq Paraná

El - E-mail - licitacaor@nsb.rrr.qov.br - ww§.nsb.pr.sov.br

12.'1. Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita
as seguintes penalidades:

12.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado: adveftência:

12.1.4. Mulla de í% (um por cento) sobre o valor total ôo empenho (ou do saldo não
atendido) por dia de atraso na entrega dos vales, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sançóes previstas neste edital
e na legislação ínicialmente citada;

12.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contrâtante, pela contratada,

serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da

contratante, ou cobrados judicialmente.

12.3. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigaçóes que lhes

correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo

de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não era
possível evilar, ou impedir.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA. CASOS OMISSOS

14.1. Aplica-se ao prêsente contrato a Lei Federal 8.666/93, subsidiariamente a Lei Federal

1 0.520, e, em casos omissos, a Legislação Civil em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15."1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná para solucionar

todas as questóes oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual

teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

PreÍeito Municipal

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamento do contrato

El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov-br - §rvrv.nsb.pr.gov.br
Paraná
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ANEXO 03 - DOCUMENTOS NECESS IOS PARA HABILITA AO

í. HABTLTTAçÃO JURíDICA:
í.1- Os documentos necessários à habilitação deverâo ser anexados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada, e enviados posteriormente via Correios,
seguindo o prazo constante no item 6.6 deste edital. Todos os documentos deverão estar
plenamente legÍveis, com boa resolução e fácil leitura.
1.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DOCUMENTOS RELATTVOS À HlALtreçÃO JURíDtCA:
2.1 . Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações; /
2.2- Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação
legal.

Observações: Na apresentaçáo do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se
houver, deverá constar além da denominaçáo social, a identificação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

3. REGULARIDADE FISCAL:
3. í . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pêla Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os crêditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas âdministrados,

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"

do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n." 8.21211991, às contribuições instituídas a título

de substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da

Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Cêrtidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por órgão da

Secretaria da Fazenda Municipal);
D) Com o Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF;

E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
F) Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,
de 'lo de maio de 19a3. (NR);

4. QUANTO AO CUMPRIMENTO OO INCISO XXXIII DO ART. 7'DA CF

4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

g - E-mail - licitacao/ônsb.pr.sov.br - ryr or.pov.hr
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3.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos

entes ou órgãos indicados.
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s. oecuRlçÃo DE TDoNETDADE

5.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇAO DE FATOS IMPEDITIVOS
6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo

proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAçÃO DE NÃO PARENTESCO
7.1. Declaraçáo de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da

empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE . PEQUENO PORTE OU

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
8.1 . Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte ou'Microempreendedor lndividual, previstos na Lei Complementar no '123106, deve
apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos seguintes documentos:
a) CeÉidão simpliÍicada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;

b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, assinada pelo contador da empresa, conforme

modelo do ANEXO 09.

9. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1.No mínimo de 02 (dois) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, que comprovem ter a proponente prestado serviços semelhante ao

solicitado neste Edital. Os atestados devem conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s)

atestador (es), ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter contato

com a(s) pessoa(s) declarante(s).

í0. PARA COMPROVAçÃO DA QUALIFICAçÂO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
10.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de Íalências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data

marcada para início da disputa.

11. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:

1 1 .1 . Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

aquela constante do documento de identtdade do signatário, ou estando este presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;

11.2. Autenticaçáo de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo' mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a aulenticidade;
11.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia

autenticada pelo próprio agente administrativo;
12. As certidôes e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais ou

fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente.

E - E-mail licitacaotansb.or.eov.br .Dr.sov-br
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13. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa.

14. A Íalla de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitação da licitante.

15. Não será desclassificada a êmpresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de 1 5 de dezembro de 2006.

'15.í. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Cêrtidão ou documento
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei ComplementaÍ 12312006
de 1511212006 com as alteraçóes da Lei Complêmentar n.o 147120'14.

15.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & 10 da Lei
Complementar '12312006 de í 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuizo das sançóes previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 2í de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentês na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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16. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por
órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expedição, à exceção de disposição em contrário estabelecida neste
Edital.
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ANEXO 04 - DECLARA DE IDONEIDADE

PREGÂO ELETRÔNICO NO 29/I2O2'I

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatóÍio,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 2912021, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

-, 

em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específcos)-

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n' 222. Centro. t 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Sarta Bárbar4 Paraná
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48



?8

,*

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTPDO DO FARATiÂ

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 05 - DECLARA O DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGAO ELETRONICO N" 2912021

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a prêsente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente procêsso
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ESTADO DO PARANA
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* NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 06 - DECLARA O DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2gI2O21

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediâda, (Endereço Completo) Declaro que não possuimos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatoíze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.í0.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de '14 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.
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:-_

,*

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA
80

ANEXO 07 - OECLARA O DE NAO PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2912021

A empresa_, inscrita no CNPJ sob
no_, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

portador (a) da Carteira de ldentidade

o

(a)

no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
participaÇão no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 29t2021, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitaçóes do
Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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-§'*Ê=-. ESTAD9 oo pARANÁ

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO No 29t2021- Carta-Proposta

Apresentamos nossa proposta para prestaçáo dos serviços do item abaixo discriminado, conforme
Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informaçóes que se
fizerem necessárias.

1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL

1

2
2

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRA
ENDEREÇO ELETRÔNtCO

coNDrçÕEs GERATS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

DESCONTO OFERTADO (READEQUADO AO LANCE VENCEOOR)
Deverá ser cotado a taxa administrativa, de acordo com o Anexo 0í do Edital

2.2 O desconto proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestação dos
serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados
e incidentes sobre a prestação dos serviços.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222. Centro- t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
g - E-mail - liÊitacaoânsb.pÍ.sov.br- wwrv.nsb.or.gov.br

ANEXO 08 . CARTA.PROPOSTA
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PREFEITURA IúUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 09 -
TRIBUTA

MoD ELO D E DEC LARAç DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
U EMPRESA DE PEQUENO PORTE.Ão D E M cRO EM PRESA o

PREGÃO ELETRÔN|co N. 29/2021

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de t4 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

Assinatura
Nome completo

lnscrição no CRC

Contador(a) ou técnico(a) em contabilidade responsável

Rua walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Ccntro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Parará
g - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br- wrvrv.nsb.pr.sov.br
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A Imprensa Nacional recebeu OfÍcio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes ca racterísticas:

Data de envio: |0/O6/2O2L 16:15:31
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Edição M 1986 - Nova Santa Báibara, Pa!aÀá- QUINTA-FEIR& r0 de

JTI 86

Alo VItr

IMPRENSÂ OFICIÁI -
Lêl tr' 660, de 02 dê abril dê
20r3.

R.3poDsável pcl.a Edlção:
úõílca. Mo,rla ProeÀcc M- c-
Poá4rlc ,t" OO8/2O15.

- -{tos
- PREDE LICITA ELETRÔNICO N'29/202IÃ

Objeto: Contratâçâo de empresa especializada para implalltação e operação de sistema informâtizado e integrado de gerelciamento de
malrutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frotâ do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrativa).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 111061202l às 08h29min do diâ 2810612021.

ABE\TURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do di8 28/06/2021.

INiL- J DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOSi às 09htDmin. do dir 28/06/2021.

LOCAL: rvrr.n.bllcompras.conl
Preço nráxinro: RS 8ó4J56,43 (oitocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e seis reris e quarenta e três ceotavos).
Informacôes Comnlementâres: podedo ser obtidas em honlrio de expedienle na Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Wal fredo
Bittencouí de Moraes no 222, pelo fone: 43-3266-8100, por Eurail: licitacaoíii-tnsb.or.qov.br ou pelo site rvrvrv.nsb.pr.tov.br

Nova Santa Bárbara, 1010612021

Polliny Simere Softo
Pregoeira

Portaria n' 023/2021

EXTR{TO 6' 'TERlIO DE ADITIVO
Referente ao Contrato r' ry39!§.
REF.: Pregão Presencial n.' 2512016.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoajuúdica de direito publico intema, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561 .080i0001-60, com
sede administrativa na Rua Walfredo Binoncoun de MoÍaes, 222, neste ato repÍesentado pelo Senhor Prefeito Municipal Claudêmir Valério' e a

empresa I. JUSTINO DA SILVA - AMOREIRÂ, inscúta no CNPJ sob n" 07.616.416/0001-88, com sede na Av. Prefeito Antonio Francischini,
2148 - CEP; 86240000 - Baino: Centro, São Sebastiào da AmoÍeirrPR, neste ato rcpresentado pelo Sr. lsmael Justino da Silva.

OBJETO: Contratação de empresa parâ Prestação de Serviços Funerários - Aquisiçáo de conjunto básico e tran§lado com fortrecimento
de ^aerial necessário.

VÀLOR DO ADITM: R$ 2.652,50 (dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquertâ centsvos).

SECRETARIA: Seoretaria Municipal de Assistência Social.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESPONSAYEL JURIDICO: Carmen CoÍez wilcken, OAB/PR n' 22.932.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITM: 1010612021.

EXTR{TO 3' TER}I O DE ADI'TIVO
Referente ao Contrato n' 194q20
REF.: Pregão Presencial n." 192020.

PARTES: Município de Nova Sâota Bárbara, pessoa j uridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001-60, com

sede adnrinistrativa na Rua Walfredo Bittencoun de Moracs,222, neste alo representado pelo Senhor Prefeito Municipal Sr. Eric Kondo, e a

enrpresa BARBOZA & LEITf, ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob a" 33.5 I 8.975/0001-65, cont sede na Rua Pinguim,

695 - CEP: 86030380 - Bairro: lndustrias Leves, Londrioa./PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de câlç&da ecológica de bloco intertravado dc concreto, em ateodimetrto
ao Convênio no 56/2020 - SEIL - SecretaÍia de Estado de tDfraestrutura e Logisticr.

PRÂZO DE EXECUÇÀO E VIGÊNCIÂ: Pormais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 08/08/2021.

SECRETARIA: Secretaria de Obras, do Tnbalho e Geração de Empregos.

RECURSOS: Convênio n' 562020 - SEIL Secretaria de Estado de lnfraestrutuÍa e Logistica.
RXSPONSÁVEL ruÚDICO: Carmen Conez Wilcken, OAB lPP.rf 22.932.
DATA DE ASSINATUP.A DO TERMO DE ADITIVO: 10t061202t.

Oiário Oficial Elêtrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walíredo Einencouít de Moraes n'222 - Cênlro

Fone/Far (43) 32664100
E-meil: diaíooÍcia(Ansb.Dr.qov.br / omnsb(Onsb.Dr.oov.bÍ

M u N I c tP to oE f.o?Iãai,ffi'J,x,
NôVÂ SÂNTÂ Í)e 'r 

rva s ríÍ^
BARBARA:s5s oro

iário Oficial Eletrônico
Município de Nova Santa Bârbara - Paraná

PODER EXECUTIVO
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2" íena I Mlhü021 - tdição n'10952 41

w"r.novâêspemnc..dôsrdGste.pr.sov.b.
líforÍâçõ.s .di.ioEis, dúvidar € ped;dos dê mla!Êcim os delcrào seÍ
encâminhdos ttJr e.§ito a Comissâo {L Licitagào pelo erdereço .letótrico
l,cnac.ülônollêsperâ câdosúo€§re.pr.sov,br.

No\n E§peÉnça do SudoeÍe, P!.atrá. cm I I d€ jüúo de :021.

99517t2021

I Noua Santo Barbara

Objêto: Conirâtâçío dê rmpis nrpl.nr.çto e operâ-

ção de sistem! iDíormariz.do e integrrdo de gêr.ncir menro de mrÍürençío
preyentiv! e correr:v, dos veísulos. míquinrs pertencênte3 â írotr do
nuDicípio de Nov! Stnta Bárb.rr - PR.
Tipo: Menor Preço PoÍ Lotê (MêDorTât. Adninistraiiva).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00man do dia I l/06/2021 Às

08h29min dô diá 28/06/2021
ABERTURA DAS PROPOST,c.S: das 03hl0nin às 08h59min do dia
28106t2021.
rNicro DA sEssÀo DE DtspuTA DE pREÇos: às 09h00min. do dia
28tO612021_

LOCA L: !-t!!.hlll!ü!Irrse&
Prêçomáximo: R§864.156,{3(oitocêntosesessêDrâeqúrtromil,trêz.nros
c cinqüent! c scis rcáis. qrár.nlr c três c.ntrvos).
I!][ÂI0tÉ§.Cl0dÊeE!jr podÊrno sêr obtidas em horário de êxpediente

na Prefeirura Municipàl de Nova Santa Bárbara, sÍo à Rua Walfredo BilIcn-
coun de Moraêsr" 222, pelo foÍe: 43-1266-8100, poí Emâil: lisjiterleja!§L
pl,g!!b! ou p.lo site E!!t!§bIlgerb!

Novi Stnia Bárb'r'. l0/06/2021.
Pollinl Simêre Sotto

P.cqoeirt
Po.aâri. no 023/2021

991í.n021

I Paranogud

AvIso OE 9REGÃo
PREGÃo ELETRÔNICo N. O3u2O2I

OBJETO: ÁquisiÉo de 17 Equ;pâmenlos - Compuiador Portátil
Notebook, atrâyés de.ecursos do FES - Lêí 3599/2016, em
aiendimênlo a PÍoür.adoriâ Geraldo Munrcipio- l-D. 877725
ÍlPO: iJenor P.êço Totâl do ltem
OATÀ DA ABERTURA: 2410ô/2021 - HORÁRO: O9:OO HORAS
VALOR ESTIITADO: R$ 99.635,13 (novenla ê novê mil, sêjscenlôs e
l.inlâ ê cinco íeeis e líezê centavos)
ENDEREçO: wlvw.paíanâoua.o.ooúbr {Poíal da TÍensparência -
SupÍ.nealos - CompÍas - UcrlaÇóe§) e úOl[l]qlaç@§ÉlqLbl
LEGTSLÂCÁO APLTCÁVEL: Ler n" 10 520/200?, Lei nc 8.66611993. Lei

ComplêmentaÍ no 123/2006 coin as alleraçôes da Lei ComplêmêntâÍ Ír0

1472014- OdÍos esdârecimentos pôdêáo seí fomecidos pêlo

Prego€im na Rua Júlia da Cosia. 322. Cento, no horáio dês 08:0C às
11:00 e das 13:00 às 18:00 hoÍas ou pelo leleíonê no (41)342Gô003.

PARANAGUA.ll DE JUNHO DE 2021
RôIIALD SILVA GOllçALVES

Píeeoêiro

.{vlso DE m}IÂI}A Df, PRf,ÇON.0O3r02t
O \ít'NlCtPtO DL PFRoBÂ1. tSTÁLx) Do PrRAI\Â. loms públi\o qde tàr3

raliar.n! $à sede. snâ nd Âveíida Prmíá. 609, LICITÁCiO n modalidí.ie
de TCrNIÀDA Df PR[ÇO,, 'Iipo líenor preço - exccuçào indirctâ . ..gime de

êmprc;râda globrl. pa6 ,quisiçào /coôÍÉrasâc,/ pr.§açâo d. s.rvi{os do âbair(o

OBJEÍO: ConE'âtaçàô d. empÍêso por empreilada global pin ex-trçâo de rê-

folm (Ekpa 0l) § ímpliaçeo (EàpÀ 02) de Unidade Bísi.â de Saúdr - UBS.
cô,n 6w.os pmven:ênEs do ProsÍalnâ de Quãlifcâção de Aleíçao l,.imáíâ êm
Sâúdc do E$âdo dô Pdná, n.sluçiô SESâ.'76j2019, r.spcitjvoi li:mrcs dc
Adesào n." I 6.593.8887-6/1020 e l6-j9B-8{X-l/:'l:0 e conEapa.Íidá do nunicipio

D.l3 ,lo Recebimerro e abeÍum dos eolelopes: QnaÍe-Fêirâ. 07 de jullro de :0: L

Lol-al: Áveíida PaÉú, 609, .m Pêrobal - PR
\ alor Totil À'Íix imo & Licira(ãú. RS.l55.5E l. : rquriu-,enros ü üinqucnb c cinüo
milqu;nhcntos on.nt, êum relis edoisccnt vôs).
Á pâsts técnica !.om o inrêiro têor {lo Ediral § iet§ .êspecrivos modêlos. adeodos ê

an*os. podeú ser.r.minada no e,:dêrÉçô âcima ihjic8do trô hôr$o com€rcial ê

será fôm6idâ mcnianre !ópiâ do inr.im |eor do presênle .dnftl ê de seüs arÉl(os, aos

lacitartes qu. sôlidtardrn na dn isão de lici!.çào ê coDrrâtos da P.eÊituÉ Níuricipsl
de P.mlÉL s.m nenhum cusro, e no mdêreço êlêtnôni.o yl4l"8§&bdJrgq.b! l;nli

tisig§rõÉ. Infoniâçês adicionaas. dúvidâs e p.didos d. esclarecimcnlo. delerào
§e. di.igidos à (bmissão de Licibção no eíde&§o m.ncionado. d. Segudâ i S.xrâ-
feim, d6 Sh às Ilh lfinin ê dâs lihloDin às l?bs. PREFEITLTRÀ ÀÍlI\lClPAL
DE PEROB^L. ll de junho de 2021.

.{LltTIR DE ÁLIIIEIDÁ
PÍ.fêilo IÍü.i.ip.l

99244J2021

I Perobal

) Piraí ilo Sul

Àvrso DE LtcITÀÇÃo 
^"" 

02?/202r
PREGÀo ."' oz5/2021

o MUNIcÍpro DE prRAj Do sul-, EsTADo Do PARâNÁ, ronra público
que reatrzani liciração na modalidÀde PREGÃO, no foma ELE lRôNlCA, Iipo
MENOR PREÇO POR ITEM. com particip!çío etclüsiln pârr microenpresls
e empr.s de pequem porte visndo Aquisição de veículo utilitírio okm pirâ
uso d! Instituiçõo Crsi Lrr Albr de Oliaêirs vrrsrs - SETEP. coln recuno
do rêpâsrê Íeellzado pêlo FuDdo d! InÍltrciâ ê dâ Adolescêrciq arrÀrés do
Proenmr Crescer en F.mí112, conforurc Dêlibersçío Í'055/2016 do Cedca.

valor MáximoToral: R$ 6.1.780,00 (Sêsserta e qüât.o mil, §elecertos ê oiieDll
reâis). Local: !c{!l.Ir.La$"br "Âcesso ldendficado". Reebimenro dâs PÍoposras: A
pâíir rlâs 08h00min do diâ I 5/06n02 I alé às 08h00min do dia 25/0ón02 I - AbertM
e JulgaDrmro dâs Proposiasr Dd 08h0lnrin aré às 08h59r,in do dia 2510ó/2021.

r'ício dâ Sessão de Disputr dê Prêço.: 09lt00min do diâ 25106/202r. QB§;
Àá.iô de Bmsíliâ lDFl Infomações Co,nplemenlares

JAN-íE DÂ SILVA SÍÂ]\G
Prcíeilo Municipal

Refeéncia de TemDo:

O ediml pode!,á ser obtido armvés do sirio da Prêfeirum Municipalde PiÍrí do Stl
(http://§wrei6idosühpLsovbr) e demais infomçôês podeíào sêr soliciEdo§ p€lo§

inrcesedos nâ Secrchria Municipal de Âdminisrnçào. n, Ptâça Alipio Domin$es,
n'-t{. eh PiÉ i do Sul. Esrcdo do Pamná. ou pclo e-mc' I slita!@qilêidg§slrrseru

Pirâí do Sul,0r d.iütrho de 2021.

Hf,NRIQUE DE OLIVEIRÂ CÀRNEIRO
PÍ.Íeito ÀÍüniciptl

97679n421

) Pontal do Panorui

99421t2021
PREFEIÍuRA MUNICIPAL OE PONTAL DO PARANÁ

AVISO DE LICITAçÂO
Esso LtctrATóRt - PREGÃo ELErRôNrco N"

I Peubiru

EXaRATO DE REsctsÀo coliTRAL-Á L AMIoÁvEt
RÊF. COi'TI li]o ÁDMINISTRATIVO N" 0l5120: I
PREGÀo PRESENCIÀL N ()?i?O:I

PREGAO f,LETRO\lCO \" 29/2021

.{\,ISO DE LICITAÇÃO

DISTRâTANTE: vUNICIPIO DE PÉ^BIRU
DISTRATÂDA: J,C,B. MÁQUI:.{AS E EQUIPÀTúENTOS EIRELLI
OtsJETO: RESCISÀO AMIGÁVEL DO CONTf,{TO ADYINISTRÂI'IVO N"
0 t5r202 I . oR It,\Do Do pREGÀo pREsENct-{L N" 07202 I .

DATÂ DÁ REscrsÀo: 08 DE Jt .'lHo DE 102l.

99245n021

4312021 - Obiêto: "Conlrâtaçào de êmprêsa êspecializâdâ nâ
prcgtaçáo de sêrviços dê sêorríos oara os vêicllos oÍiciais
peÍtencentes â todâ ÍÍotâ da Prefeitura Municipãl de Ponlal do
Pâmná, com cobênura contra dâíos materiais resultântes dê
sinislÍo, roubo ou íuío. colisão, incêndio, alâôos causados pela
natoreza ê a têrcêiros, incluindo asâistênciâ 2l {vinl,e e qualÍo}
horâs, com rêboque ou transporte do vêíaulo sêgurado, êm câso dê
acidentê, pane mecánica ou êlétrica". A conkâlaçáo sefti pelo peííodo

de 12 meses ABERTURA: 2-5!9ll!!W!, às 09:00 horas, sessâo sêrá
Íêâlizâdâ na inleínet no êndereçô eleirônico wwlí.comoÉsbí.côm,bí
Critéíio dê Julgamento: MENOR PRÉçO. Editel: Estará à disposi§ão
dos inteíessados oo site: !tg{rgIEE!98I3!grIg9!LD! link portâl
da tÍan3pâÍência. Pontaldo Pâraná, '11 dejunho de 2021.

Aurcâ Munioz
Pregoeko - Decíelo n" 9550/2021

93265/2021
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,Mcg N. 26/202'l
, OA COLINÀ PR, m u!ô dâ !r..
YC3, tÍL ,í0. CONSIOERANDO qus
lái píoc.!o. RÉSOLVE^NI,L Ro

'.. modálií.d. PEgáo Ej.lrôôlco o.
PÉRI'AXENTES E DE CONSÚUÔ
TÁRIA CONFORUE ÍERMO DE
VÉNXÓ DO EST^DO Oô PAMNA
IICULI'UAÁ É Áb^s ÍECIMEI{ÍO -
OÁ COLlllA -PR. Secl.táúr 6

ÍoÍAL_.209.í8,83
Arl. 3.- Esl6 dê.íâto ênlÍãrá €m vÍgôl nâ dâtrâ dê sua pubttcaÉo.
Nova s3nlâ8áóará, 11 d€tunhods202í.

,, CLud6í rV.lárlo - Prâíêltr Munlcipâl

*lo Iunlclp.l 
.t

o col{TaÀTo
GÂO PRESÊNCIA! N?8i2020 -
É NOVA AMÊRICA OA ÓOLINÂ,
)E CIMEIaIO tlDAéo r.d.,ú ru.
). CEP 8ô030{80 h!c.it! no CNPJ
Ezó 6 Válií, V^LOÊ m CôMÍFÁÍO
tR[t'l0t'16t2021 vÁLlo^OE ATÉi

tbiêmá líoírrBü2ado ô L*.grâdo ds oêí€ídáÍÍrar[o d6 íÍtârxiGíÉo p.ovenlivâ a
coísÚvador r6lqlo6 r flúqúíáa paÍtancaÍtiêa ã írOla do mJnldpb rteNov4 Santa
Aáóârá-PR

Tpa f,kíú Pêço Poí Lds (M.noÍÍaEÁdírtni!tralÍve).
RECESIIíÊNÍO OA§ PROPOSTAS: dss oShmmin 6.dia 11Mt2o2't à!

08h29nin do dlá 28[6/2021.
ÁaEÊTUXAOÁS PROPOSTAS: de! 08h30ííin à6 08h5SÍnindDó|á 2&lí]f.n}21 .

lclo oA sEssÁo oE otspwA oE pREÇoS: ás 09h0omjn. do_ diâ
28fr6tm21.

TOCAL: **:l'lh.í!,rs 6r
Pl6ço máxiímrR1864.356.43 (oltocêntos e s€§sentâ 6 qtlátÍo mit. tr€zsntos €

cinqusítá 6 B€is r6eb , qüeÍBnta e hà§ cêíí&r6).
lnlornâçõe6 Complernnlaer: poderilo réa obtidas €m hoéÍlo de êxpsdt€ot€ na

PÍsíeitura MunEpâl d. tlove Sânlâ BáÍbârâ, úo à Ruê WâlrÍedo Bittencou.i dê
llnras.f 22., *t í'het 1$3266{1m, poÍ Email: li.,t.qo..a!sb-Ero!ü ou p6lo
sil€ $!aÀ.Árb-oÍld,lE

Nore SrnL Bábân, 10/06/2m1. t
r... Po,Í4y 8kr.í. §oüo . Pí.go.lr. . Poí| .t. n. 0ZlA02t

, 
.EXTRATo3.TER 

o DÊADITVo
.- RcrsEnl. ro Contr.to n.39/2C10

REE: ttlgào PÍliâr{üt n.. ! 9l2O2O.
Pr\t{TES: MuÍdciplo ds tlorá Sáíta 8âôâ16. posloá iurldtca dá dlíêío pribttco

IÍnênro, io.cíír rÉ CNPJ lob o Íf 95.561.0!OUü)1{0, côín !.d. ádÍrnbtretivá nâ
Rua Waltêdo 8lüaÍrcourt d6 Moràaa. 222. ne'ta alo rrpía6an!âdo p.lo Senhor
Prêfailc Municlp.l 6r, Éic lGírdo, . a 6mEíâsr BÁRAO?á & LEIÍE ARTEFATOS
0É CIMENÍO LÍDÂ. inGdtla no CNPJ .ob o' 33.518.975r!001€5. com 6ôd. ne
Ruâ Prrlgúlín, 6§5- CÊP: 86030380 - EairÍo: tírdrr§lias L6v€!, LondrínarPR.

ÔBJETO: CoírratâÉo d€ 6mprB a €3p€ciâlizrda psrá 3teqa:o oe caÇoâ I

6coló0Íce da Hco lnbílÍavado d6 aoílcÍ€b, êÍn slôÍ!dim6.{o ao Convênb n'
5â12020 - S€lL- 3scÍ6iadâ dê Ésládo d. lníraê§túturs 6 Loolsíca.

PR^ZO DE EXECUçÁO E VlcÊNClÀ PoÍ mdr 60 (!€3e€írls) die§, ou s€ja. ârá
08ô8/2021.

SECREIARIÀ Sacêtads d6 Obrar, & Trábalho € Gersçao d6 E npÍ6qo3.
RECURSOS:'{onvánlo ri' 56/2020 L SEIL-- S6.Íêláris ó. Eil,rdo d.

lnLaô3lrutur. € loílrtcá.
RÊSPONSAVELJURIoICO: CsEÉnCo.têzwilcl6n, OÂ8.'PRn 22.s32.
dâTÁoÉÁgSNAruRADorERMdoEÁDlTrüo:íprc6?mí,,.,,

EXTRAÍO ô'ÍERIO DE ADITIVO
R.í.Í.ôtê ro Contr.lo n.201201ô,

RÊÊ: Prcgào Pra.andll n:'251201 6.
PARTES: Munhlplo d. Novà Santiã Báóar., pes6oê lu.ldicá dê diíÉ o nubiico

llísnâ. lnrEÍii, m CNPJ aob o n.95.561 .080/000 i {O, co.n s€d€ âdnunistrâüva nâ
Ru. lryâíÍadó BittGnêoud d. Mo.e!., 222, Í|6st6 rlo Érírrántádo p6to Sênhor
Pltíôío Munidpal Clsudemh Vslário, 6 a .mprêsit L JUSÍINO OA SILVÂ -
AMOREIr.A, ln.clt m CNPJ lob n' 07.616.416/0001{8, com s€d€ na Âx
Píeí.lto Anlôíio Frándlchinl. 2í48 - CEP: 8624C10O0 - Baiío: C6nt o. São
§aôá!üào dr Amor.tEíPR, nê61â âto írpícsont doÉb Sí lsms€lJu6tino ds Sitve.

OBJEÍOr CoídrátáÉo d6 oriÍrí€sá p5Íe Fí6tefáo d. Sorutso! Fun€nlrioc -
AqulrlÇgô da coniunlo bálito 6 lranrlâdo cdÍt ío.nrdflronnc dê melêíet a6c63!áÍb.

V LOR DOADITNOI R$ 2.652,50 (dolr mil, s6i!.anto3 € dnquênls € dols Íoâi3 6
Cnquanta canl!r!a),

SECRETÂRlAr Saa!êliÍlâ Munklpâl d. Asshtând5 Sodât.
itÉCURSOS: Sacr.t!ds Munldoál d.Âssiltância Sociât
RESPONSAVÉL JURIólCO: CâIrnon Coíráz Wtd(en, OAa/PR q.22.932.
DÂÍA DÊ ÀSSINÀÍURA OOÍERMO DÉ ADmVO: 10m6I202í -

EsA PABA PFEsÍÂÇÁo oÊ
[A ÀÊEA OE COt{ÍABlLloÂDE "clPro
, Junho do 2ú2i

mónro pmmÁ

mGenl
snda e Prevldândt
ntodcilrmas' ,"

.--.---------i--

t.n.nhü*fi,,
ldarx r dr loo [4ún.

)E NOVA AMERICÁ OA

I E AssEssohtA coMrÀgL

OÊ RECURSOS DO SUS .

ESÍADO
PRINCIPAL..

l t.00.00.m.0o - TRANSFERÊNCÂS E.SIÀDOS DESTINAOAS

PREGÁo

101 -Oúigeçõ€s Pâtíonáis....1.600,00

Íls durênlos reei!)
.'t0t0Ê1?0?2.
| 2lâ21

*
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍPDO DO PÀRANA

EDITAL oe pRrcÃo rlErRôrutco N.2gt2o21
Processo Administrativo n." 47 12021

Objeto: Contratação dê empresa especializada para implantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva ê corretiva dos
veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresaria, Cnpj 05.340.639/001-30 , rêtirou este
Edital de Licitação e deseja ser informada dê qualquer alteração pelo e-mail:
editais@primebeneficios.com.br oupe lo tel/ fax:19 35118-7021

fãil*t.$rnofi.gí]
l} tã3.§§1.{§i.l,t
IT§ITH§1II&AE

ls§E§§oflÂ f rpfiEi{sÂi §u
âll. Ír|.'a r.rr, t Eê l. r úÊrr§ |
I .I|d. cr lsll{it
L ínx 0t P^rrxr0!Í? J

Daniela Moraes

z

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná

E - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br -*rvw.nsb.pr.gov.br

Campinas, aosltll)El 2021 .
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Questionamentos - Edital 2912021 - 2810612021
4 mensagens

Paulo Ricardo - HC Gestão de Frotas <pauloricardo.gestaohc@gmail.com>
Para: Setor de Licitaçóes - Prêfêitura Municipâl de Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.pr.gov.bÍ>

Bom dia.

Prezada Pregoeira

Através do presente, segue em anexo os nossos quesüonamentos acerca
do edital supracitado.

Peia atenção desde já agradecemos.

+tenciosamente.

Paulo Ricardo da Silva
HC Gestão de Frotas
Rua Olavo Bilac, 1265
85812-141 - Cascavel - Pr
lrwrv.hcfrotas. com.br

GESTÃO DE FROTAS

Livre de vírus. www.avast.com.

frJ Oficio 45 2í NSB Quest..pdf
300K

18 dê junho de 2021 '10:46

Setor dê Licitaçôês - Prefêitura Municipal dê Nova Santa Bárbara <licitacao@nsb.ptgov.br>
Para: Paulo Ricardo - HC Gestão de FÍotas <pâuloricardo.gestaohc@gmail.com>

Bom dia,

Recebido.
Será analisado, em breve encaminho a rêsposta

Att,
lÍexlo das Ínensagêns anteriJíês o.rrllol

Elainê Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitaçóes e ContÍatos
Prefeitura Municipal de Nova Sânta Bárbara
Têlêfone/ Whatsapp (43) 3266{1í4

18 dejunho de 2021 11:59

Paulo Ricardo - HC Gestão de Frotas <pauloricardo.gestaohc@gmail.com>
Para: Selor de Licitaçôes - Prefeitura Municipâl de Nova Santa Bárbara <liciiacao@nsb.pr.gov.bÍ>

24 de junho de 2021 09:34

https://mail.google.coÍIÚmaiUu/O?ik=1463514Md&view=pt&search=all&permthid=trlread-PÁ341702912601935847898&simpl=msg-ÍoÁ341702912... 113

t



LABIS & PÀ}IIM LTDA
CNPJ: 05.452.332/00üt-20

ii; 92

GESTÃO DÊ FROÍAS

OÍíciol\Cl045l21lGF - Cascavel, 18 de junhode202'1

^"4 Labis & Pahim Ltda., devidamente cadastrada no CNPJ n' 05.452.33210001-20, com sede em

-ascavel - Pr, através do seu representante legal, abaixo assinado, vem respeitosamente
perante Vossa Senhoria, requerer maiores esclarecimentos acerca dos termos e condiçóes
contidas no Edital do pregão eletrônico n' 2912021 do processo administrativo n" 4712021 , com
clata prevista para o dia 2810612021 , conforme apresentamos a seguir.

'iü. Para comprovação da qualificação Econômico-Financeira.

/\o discorrer neste item não encontramos a solicitação para a apresentação do balanço

llatrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lel,
para a comprovação da boa situação Íinanceira das empresas licitantes, através de Índices de
avaliação. A adoção de índices constitui instrumento relevante para a constataçáo da
exequibiliclade do objeto e não pode ser desconsiderada pela Administração, especialmente no
tocante aos contratos de prestação de serviços de longa duração. Para que se possa avaliar a

^,oa saúde flnanceira das licitantes, comumente sáo considerados os índices de liquidez Geral,
Solvência Geral, Liquidez Corrente e Grau de endividamento Diante disto, sol icitamos
informar se, para êstê orocesso licitatório. não será necessário a apresentacão de tais
c!oc umentog parai{4b!!j!Eqio ?

DO TERMO DE REFERÊNClA

5. DA MANUTENçÃO

5.2. O estabelecimento credenciado deverá executar fielmente e dentro das melhores normas
técnicas os serviços que the forem confiados, de acordo com as especificações recomendadas
pela fabricante do veículo e eventuais complementações do Município, conforme documentos
integrantes do editat e rigorosa observância aos demaís detalhes e Autorização de Execução de
SerylÇos emanadas e/ou aprovadas pelo Município, bem como executar tudo o que não for
explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perteita execução dos servços.
(grifos nossos) cLEStoJosE []liÊ;,á:51l"**

PAHIM:82263841 PAHrM:8226r84re20

,-_* ** .,_ -9?4,_ -... *-._,*_?-",ü,i,_:il:,,,,,.,,

iiua Olar.o Bilac. 1265 - Cascavc'l - Pr - Fone: (45) 33306-(.'772, E-n-r;ril: hc.Írottrs@gmail.com

lka \:'icol.r Pr-lhnila, !)09, Sala 3, PirJreirinho - Curitibir - Pr - Folre: {41) 99i41-2:41
Â'... l\'!a:;iarr:nhas cl: À,irirar's, lí,2.1, S.'rl.,r 2, I:loil ir,: Castc'io - Catnl''o Cll'.lnrie - l\'1S - Fone: í(i71 9E1í'2-0900

L, t/ur/* ,/ 6hk,ezdú,

À
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Nova Santa Bárbara - Pr

Prezada Pregoeira
Polliny Simere Sotto

DO EDITAL
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i-ABIS & PAHIil,í LTDA
CNPJ: 05.452.3340001-28

GESTÁO DEFROTAS

Destacamos neste item a execuÇão de serviços que não foram detectados ôu explicitamente
mencionados pelo fiscal da frota no momênto da abertura da ordem de serviço. Para estes casos
entendemos que a credenciada não poderá executar a seu critério os serviços não mencionados
na ordem de serviço e sim, informar ao fiscal da frota as avarias encontradas no decorrer da
mânutênÇão, o que é comum nestes processos, para que seja aberta uma nova ordem de serviÇo
complementar, para uma nova aprovação e posterior execução dos serviços. Esta é sistemática
ernpregada por esta licitante para o caso em tela. Está correto o nosso entendimento? ÇJ nf)

s.10. os veículos deverào ser entregues lavados,-*, ,*" * *****:#*!::r'o'-
(equipamentos obrigatorios de acortlo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em períeitas

,...conc/ições de uso. (grifos nossos)

a. Está correto o nosso ente d imento?

Uo

de serviço a ser executado por empresa/,predenciad

#"LrW ilLlix,\ n. ,1ub
'LoL 0 J

5.'13. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de
íorntulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os segurntes dados: identificação do
veículo (marca, modelo, cor, ano e placa); data e hora do recebimento; nível de combustível e

^ r-tilometragem; marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados
(raclio/CD, sirene, rádio comunicador, sinalizador automotivo etc.) descrição resumida dos
serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes.
J. /J. /-.....-......
5.13.2.............

m u nicipalidade?
rn ,ítad'o

:a t)ia r.o llilac, 1 2{r5 - Cascavel - Pr - Fone: (45) 333t16-6772 - E-mail

CLESIO JOSE ÂJei.àdo de íolma dieirór pôr
cLEslo JoSE PÂlllM:3ll6l3'!Itlt

PAHIM:82263841920 Dàdo! 202 r.06 rs ror4,rs {r'0.

hc.frotas íit rrrail.tot.n

P.iir liicola Ptilanrla,9t19, Sala 3, Pin}eirinho - Curirilr.r - Pr - Fone: (11) 99511-1241

.\r,. irl;lscrrenh:rs de !{oraes, 162;i, S;:rla-r ?. h'lonte Castelo - Carnp-o Cranclc - il'íS - Fclne: (o7) 93162-{}900

O item 5. 10 trás a informação e entendimento que todos os veículos da frota deverão ser
clcvolvidos "lavados" após o processo de manutenção. O serviço de lavagem é uma despesa de
manutenção preventiva dos veículos e deve ser avaliada pelo fiscal da frota a sua real
r":ecessidade de execução do serviço naquele momênio. Ademais, nem sempre a empresa que
executou o serviço de manutenção faz o serviço de lavagem, o que para êstes casos, serão
abertas duas ordens de serviços, sendo uma para empresa "A'de manutenção e outra para a
empresa "B" para lavagem. Caso a empresa de manutenção execute também o serviço de
iavagem, esta deverá constar na ordem de serviços a sêrem executados. Sendo assim, os
veícr-rlos só deverão ser lavados quando da solicitação do fiscal da frota e constando em ordem

Para a situação descrita nos itens 5.13, 5.13.1 e 5.13.2 informamos que o nosso check list de
entrada e saída dos veÍculos nas empresas credenciadas, sáo realizados dentro do sistema de
gestão e na ordem de serviço aberta para o veículo. Tanto para a entrada ê saÍda do veíôulo
depende da senha do motorista, devidamente cadastrado, para que este ateste juntamente com
o responsável da credenciada, as condiÇões do veículo naquele momento. Ainda poderá anexar
fotos para o registro de alguma avaria que não esteja previsto na manutenção. Desta forma
dispensamos o uso e o acúmulo de papeis entre as partes envolvidas, Sendo que estas
informaçôes poderão ser consultadas a qualquer momento dentro do sistema de gestão.

Desta Íoma atende os requisitos dos itens supracitados e as necessidades desta



3 9t
LABIS & PAHIiI,í LTDA
CNPJ: 05.452.334ffi01-20 t(ú,

GESTÃO OEFROTAS

C

Sendo estas as questões para o a atenção dispensada e
aguardamos o vosso pronunci

Rra Olavo Bi.lac, 1265 - Cascavel - Pr - Fone: \45) 33306-6n2 - E-mail: hc.frotas@qmail.com

Rua Nicola Pellanr-la, 909, Sala i Pirrheiúrho - Curitiba - Pr - Fone: (41) y)541241
Àr,. lv{ascirrenlras cle Moraet 2621, Sala Z Mante Castelo - Campo Grande - N'1S - Fone : (67) 98162{90Ü

Atenciosamente.
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NOVA SANTA BARBARA

ESCLARECIMENTO ,I

EDTTAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 2gI2O21

Trata o presente expediente de pedido de esclarecimento feito pela Empresa
Labis & Pahim Ltda, CNPJ sob o no 05.452.33210001-20, em face do edital do
processo licitatório, modalidade pregáo eletrônico no 2912021, que tem por objeto
a contratação de empresa especializada para implantação e operaçâo de
sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva

e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova
Santa Bárbara.

DO EDITAL

10. Para comprovação da qualificação Econômico-Financeira. Ao discorrer neste
item não encontramos a solicitaçáo para a apresentação do balanço patrimonial

e demonstraçôes contábeis do último exercÍcio social, apresentados na forma da
lei, para a comprovação da boa situação financeira das empresas licitantes,

através de Índices de avaliação. A adoção de índices constitui instrumento
relevante para a constataçáo da exequibilidade do objeto e náo pode ser
desconsiderada pela Administração, especialmente no tocante aos contratos de

prestação de serviços de longa duraçáo. Para que se possa avaliar a boa saúde

financeira das licitantes, comumente sáo considerados os índices de liquidez

Geral, Solvência Geral, Liquidez Corrente e Grau de endividamento. Diante

disto, solicitamos informar se, para este processo licitátório, nâo será necessário

a apresentação de tais documentos para a habilitação?

Resposta: O edital será alterado para Íazer constar a necessidade de

apresentação para comprovação de qualificação econômica financeira, do
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, para comprovação da boa

situação financeira da empresa.

DO TERMO DE REFERÊNCIA

5. DA MANUTENçÃO

5.2. O estabelecimento credenciado deverá executar fielmente e dentro das

melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de acordo com

as especificações recomendadas pela fabricante do veículo e eventuais

complementações do MunicÍpio, conforme documentos integrantes do edital e

rigorosa observância aos demais detalhes e Autorização de Execução de

Serviços emanadas e/ou aprovadas pelo Município, bem como executar tudo

Rua Walírêdo Bittencourt de Moraes,222, Telêfone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
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Resposta: Entendemos que, quando da manutenção, caso a credenciada
detecte serviços essenciais para perfeita execução dos serviços, que náo
constem da ordem de serviço, deverá entrar em contato com a contratante
para liberação ou não dos serviços complementares, mediante emissão de

ordem de serviço complementar.

5.10. Os veÍculos deverão ser entregues lavados, com todos os equipamentos

de segurança (equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito

Brasileiro) e em perfeitas condiçôes de uso. (grifos nossos)

O item 5.10 traz a informação e entendimento que todos os veículos da frota

deverão ser devolvidos "lavados" após o processo de manutençáo. O serviço de

lavagem é uma despesa de manutençáo preventiva dos veículos e deve ser

avaliada pelo fiscal da frota a sua real necessidade de execuçáo do serviço

naquele momento. Ademais, nem sempre a empresa que executou o serviço de

manutenção faz o serviço de lavagem, o que para estes casos, serão abertas

duas ordens de serviços, sendo uma para empresa "A" de manutenção e outrâ

para a empresa "B" para lavagem. Caso a empresa de manutenção execute

também o serviço de lavagem, esta deverá constar na ordem de serviços a

serem executados. Sendo assim, os veículos só deveráo ser lavados quando da

solicitação do fiscal da frota e constando em ordem de serviço a ser executado

por empresa credenciada. Está correto o nosso entendimento?

Resposta: Quando se tratar de revisáo de veículos em assistência
autorizada, na própria concessionária, os veiculos seráo entregues
lavados, como de praxe. No caso de manutenção de outra natureza, se

requerido pela contratante a lavagem será liberada mediante ordem de

serviço.

o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à
perfeita execução dos serviços. (grifos nossos)

Destacamos neste item a execução de serviços que não foram detectados ou

explicitamente mencionados pelo fiscal da frota no momento da abertura da

ordem de serviço. Para estes casos entendemos que a credenciada não poderá

executar a seu critério os serviços náo mencionados na ordem de serviço e sim,

informar ao fiscal da frota as avarias encontradas no decorrer da manutençáo, o

que é comum nestes processos, para que seja aberta uma nova ordem de

serviço complementar, para uma nova aprovação e posterior execução dos

serviços. Esta é sistemática empregada por esta licitante para o caso em tela.

Está correto o nosso entendimento?

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
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5.'13. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado
através de formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes
dados: identificaçáo do veículo (marca, modelo, cor, ano e placa); data e hora do
recebimento; nível de combustível e quilometragem; marca/modelo e estado de
conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, sirene, rádio
comunicador, sinalizador automotivo etc.) descriçáo resumida dos serviços
requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes.

5.13.1............. 5.13.2.......... .

Para a situação descrita nos itens 5.13, 5.13.1 e 5.13.2 informamos que o nosso

check list de entrada e saída dos veículos nas empresas credenciadas, sâo
realizados dentro do sistema de gestão e na ordem de serviço aberta para o

veículo. Tanto para a entrada e saída do veículo depende da senha do motorista,

devidamente cadastrado, para que este ateste juntamente com o responsável da

credenciada, as condiçÕes do veículo naquele momento. Ainda poderá anexar

fotos para o registro de alguma avaria que não esteja previsto na manutenção.

Desta forma dispensamos o uso e o acúmulo de papeis entre as partes

envolvidas, sendo que estas informaçÕes poderão ser consultadas a qualquer

momento dentro do sistema de gestão.

Desta forma atende os requisitos dos itens supracitados e as necessidades desta

municipalidade?

Resposta: Caso o sistema possua funcionalidade que cumpra todos os
itens a serem conferidos para aceite dos serviços, fica suprida a
necessidade de eventual formulário. Com a ressalva que o trâmite mesmo
feito via sistema informatizado, possibilite impressão.

Sendo esse os questionamentos levantados pela empresa, com seus

respectivos esclareclmento, entendemos pela republicação do edital com os

ajustes necessários, e nova contagem de prazo.

Nova Santa Bárbara,24 dejunho de2021

.aa ,

\-/rr,..{^4-
Pol y Simere Sotto

Pregoeira
Portaria n" 0231202'l
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15209 - MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA-PR - Esclarecimentos Pregão
Eletrônico No 2912021
1mênsagem

Boa tarde Sr (a). Pregoeiro (a), tudo bem?

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ:
05.340.639/000'l-30, tendo interesse em participar do Pregão Eletrônico No 2912021,

encaminha o seguinte questionamento:

1) 5.10. Os veículos deverão sêr êntregues lavados, com todos os equipamentos de
segurança (equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em
perfeitas condições de uso.

Esclarecimento: Entendemos que os serviços de lavagens, limpeza do veÍculo e reparo de
pneus deverão ser inclusos na Ordem de Serviço que a contratante encaminhará ao

estabelecimento credenciado, sendo que os custos dos mesmos Íicarão sobre

responsabilidade da contratante. Desta maneira estamos corretos no entendimento?

Resposta:

Considerando que os esclarecimentos se Íazem necessários para a pàrticipação da empresa, contamos com a

vossa colaboraÉo e aguardamos retomo.

Atenciosamente

PRIMEl
troíâÉo Q. llarcollno I Uclt!ç6Gs
Ruã Atu, 47 - Alphaville ÊÍpresâÍial
C.mgines / SP - Têl (19) 3518-7021

À
L-' ^nrêi 

dr lltró.írÍ ,a!úa aín ír,. írÍloírrJtdB*f ,.aÉl a @firronit!ô cdr1 ! tüaio .r!àlüt
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licitacao licitacao <licitacao@nf b.pr.nor.Of8

Lêonardo Marcolino <leonardo.marcolino@primebeneÍicios.com.bÊ 23 de junho de 2021 18:01
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.br>, Licitacoes Prime <LicitacoesPrime@primêbeneÍicios.com.bÍ>

2) Esclarecimento: Em relação a Frota de veículos apresentada no edital, solicitamos os

seguintes esclarecimentos:
l) Atualmente existem veículos em garantia de fábrica?

_ ll) No caso de existência de veículos em garantia de fábrica, solicitamos as marcas,. 
modelos e ano de fabricação dos mesmos, bem como em quais cidades estão alocados.

Resposta:
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ESCLARECIMENTO 2
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 2912021

Foi encaminhada mensagem eletrônica solicitando esclarecimentos acerca do
Edital de Pregão Eletrônico n.o 2912021, que tem por objeto a contrataçâo de
empresa especializada para implantação e operaçáo de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos
e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, nos
termos seguintes:

A PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ:
05.340.639/0001-30, tendo interesse em participar do Pregão Eletrônico
No 2912021 , encaminha o seguinte questionamento:

í) 5.10. Os veículos deverão ser entregues lavados, com todos os equipamentos
de segurança (equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito
Brasileiro) e em perfeitas condições de uso.

Resposta: Quando se tratar de revisão de veículos em assistência
autorizada, na própria concessionária, os veículos serão entregues
Iavados, como de praxe. No caso de manutenção de outra natureza, se

requerido pela contratante a lavagem será liberada mediante ordem de

serviço.

Nova Santa Bárbara, 24 dejunho de2021

Pol
Pregoeira

Portaria n" 02312021

Rua Walfredo BittencouÍl de Moraes,222, TeleÍone - 43.326&8100 ' C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.or.Eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Esclarecimento: Entendemos que os serviços de lavagens, limpeza do veículo
e reparo de pneus deverão ser inclusos na Ordem de Serviço que a contratante
encaminhará ao estabelecimento credenciado, sendo que os custos dos
mesmos ficaráo sobre responsabilidade da contratante. Desta maneira estamos
corretos no entendimento?

2) Esclarecimênto: Em relação a Frota de veículos apresentada no edital,
solicitamos os seguintes esclarecimentos:
l) Atualmente existem veÍculos em garantia de fábrica?
ll) No caso de existência de veículos em garantia de fábrica, solicitamos as
marcas, modelos e ano de fabricaçáo dos mesmos, bem como em quais cidades
estâo alocados.

Resposta: Não temos veiculos em garantia de fábrica.

5."rr-\ír-%
Sotto
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licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov,br>

Barbara/PR
2 mensagens

Tiago dos Reis Magoga <tiago.magoga@primebeneficios.com.br>
Para: "licitacao@nsb.pr.gov.br" <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Boa tarde, sra. Polliny Simêre Sotti - Pregoeira.

Nos termos da cláusula 13.2 do edital do Pregão eletrônico n.'2912021, encaminho em anexo a impugnaÇão aos
seus termos.

Aguardo resposta no prazo legal estabelecido na cláusula 13.3 do edital

Por Ílm, solicito o obséquio de confirmar o rêcebimento deste para fins de protocolo

Atenciosamêntê

Tiago dos Reis Magoga

Juridico

Rua Açu, 47 - Alphavillê Empresarial Campinas - SP

F: (19) 3518 7000

^iago. 

magoga@primebêneÍicios.com.br

PRIMI
2 anexos

Ê IMPUGNACAO_NOVA SANTA BARBARA-PR.pdf
976K

3 02 - Procuraca0_2021_+_Contrato Social-PRlME.pdf
1262K

23 de junho de 2021 14:0

Setor de Licitações - Prêfêitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.bP
Para:'l-iago dos Reis Magoga <tiago.magoga@primebeneÍicios.com.br>

23 de junho de 2021
14:07

Boa tarde.

Recebido.
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